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EDITAL  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – ME/ EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP/ 
 MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 
 
 

PREÂMBULO: 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE, através da Pregoeira Joselane Maria Silva, designada 

através da Portaria nº 003/2022, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS, a ser realizado por 

meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, de acordo com a Lei forma da Lei n.º 10.520/2002, do 

Decreto Federal nº. 10.024/2019, do Decreto Municipal nº 032 de 15 de junho de 2021,  do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 

2013 da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações e, subsidiariamente, da Lei nº. 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir: 

 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 31/03/2022, às 09:00 horas 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 18/03/2022, às 09:00 horas 

ABERTURA DAS PROPOSTAS:  18/03/2022, às 09:00 horas. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  18/03/2022 às 10:00 horas  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br 

Dados para contato 

Pregoeira: Joselane Maria Silva e-mail: cpl@slm.pe.gov.br 

  

Endereço: Rua João Severiano, 132. Centro. São Lourenço da Mata/PE. Cep: 54735-310. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

 

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 

1. DO OBJETO 

 

A presente licitação tem como objeto a formação o Registro de Preço para eventual Contratação de Empresa Especializada 

para Fornecimento de Materiais e Insumos Odontológicos, destinados ao Programa de Saúde Bucal vinculado ao (CEO) 

Centro de Especialidades Odontológicas e (UBS) Unidades Básica de Saúde da Atenção primária, atendendo a 

solicitação da Secretaria de Saúde Do Município de São Lourenço da Mata-PE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

1.1. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades não participantes da presente licitação obedecerá aos 

prazos, limites e demais condições estabelecidas na minuta da Ata de Registro de Preços, constante do Anexo IV deste Edital. 

1.2. A licitação constará de um único item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

do município para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

SECRETARIA DE SAÚDE  
 
1030104282.269 Programa Saúde Bucal 
1030104282.266 Manutenção Dos Serviços De Saúde - Atenção Básica 

http://www.bnc.org.br/


                               PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA
  

Paço Municipal 
 

 
  

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

 

 

2 

33903000 Material De Consumo 
  
 A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 552.535,80 (Quinhentos e cinquenta e dois mil, 

quinhentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos). 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de Procuração por 

instrumento público ou particular, atribuindo-lhes poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operação no “BNC”; 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação solicitados no 

Edital, e através do Banco Nacional de Preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite 

estabelecidos. 

4.2  Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao sistema da “Bolsa Nacional de Compras” (http://bnc.org.br/), onde também deverão informar-se 

a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.3  O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada 

diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de São Lourenço da Mata/PE, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante. 

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.6 Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação 

4.7 Esta licitação tem participação exclusiva de ME/EPP/MEI, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e alterações; 

4.8 Como requisito para a participação, a licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas neste Edital. 

4.9 As Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor individual - MEI deverão declarar-se no 

sistema eletrônico como tal, informando que cumpre os requisitos de habilitação, conforme o item anterior, mesmo que tenha 

restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal.. 

4.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 

enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual sujeitará a licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

4.11 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.11.1 Empresa suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar com o órgão, nos termos do art. 

87, III, da Lei nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

http://bnc.org.br/)
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4.11.2 Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

4.11.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.11.4 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.11.5 Quaisquer interessadas enquadradas nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

4.11.6 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

4.11.7 Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de 

improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio 

majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão condenatória;  

4.11.8 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.1  

4.11.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário). 

4.12 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

4.12.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.12.1.1 Caso não haja a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.12.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.12.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalícias; 

4.12.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

4.12.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.13 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da BNC – Bolsa Nacional de 

Compras pelos telefones: (41) 3557-2301, (41) 3668-9738, ou através do e-mail contato@bnc.org.br. 

 

5. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

5.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente 
o horário de Brasília – DF.  
 
5.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período de 08h às 12 horas e de 13h às 17 horas. 
 
5.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais e demais feriados e 
pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de funcionamento do órgão licitante. 
 
5.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo a Pregoeira informar, através do Sistema, a data e horário para 
retomada do pregão. 
 
5.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados serão computados em 
horas úteis, no período de 08h às 15 horas. 
 
5.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos por tempo igual ao que 
faltava para sua complementação. 
 
5.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação de horário por 
motivos de administração interna, os horários previstos no item 5.2 poderão se alterados, cabendo a Pregoeira informar 
previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada do pregão, através do Sistema BNC. 
 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

6.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital de licitação por irregularidade, devendo protocolar o pedido 

 
1 O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa 

participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, o que não se coaduna com o objeto deste certame, que versa sobre objeto comum 
e de ampla competitividade. 

mailto:contato@bnc.org.br
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até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, devendo o órgão licitante julgar e responder a 

impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93. 

 

6.2. Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar a petição, em campo próprio no sistema BNC, 

até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para abertura da sessão pública. 

 

6.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até decisão 

definitiva a ela pertinente. 

 

6.4. A decisão da Pregoeira sobre o julgamento da impugnação será disponibilizada eletronicamente, até a abertura do 

pregão, podendo, tal comunicação, ser feita na própria sessão, fazendo-se o registro na ata. 

 

6.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas em desacordo com as regras estabelecidas neste item ou fora do 

prazo e horário legal ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente. 

 

6.6. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente para o e-mail da Comissão, identificado no preâmbulo deste Edital. 

 

6.7. A Pregoeira disponibilizará a resposta aos pedidos de esclarecimentos por e mail e no Portal Bolsa Nacional de 

Compras – BNC (www.bnc.org.br), até um dia útil antes da data limite para abertura da sessão pública. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 

 
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 e alterações. 

 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão.  
7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do item; 

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 

que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia; 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
8.6. Os licitantes devem respeitar os preços estimados dos itens estimados. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

http://www.bnc.org.br/
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9.2.A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

9.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

9.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por item. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,05 (cinco centavos). 

9.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, assessorada 

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

9.13 A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Item 08 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.  

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

9.14.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.17.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

9.19.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20.  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da 

Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.21.1. no país; 

 

9.21.2. Por empresas brasileiras 

9.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
9.21.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 
empatados. 
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Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a” e “b” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ ). 

9.21.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.21.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.21.8. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.21.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.21.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 

03 (três) horas, sob pena de inabilitação.  

9.21.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.  

9.21.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  

9.21.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.21.14. É dever de o licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a documentação solicitada neste 

Edital devidamente atualizada. 

9.21.15. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019. 

9.21.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.21.17. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação. 

9.21.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a  microempresa ou empresa 

de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.21.19. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.21.20. As microempresa ou empresa de pequeno porte, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.21.21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.21.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.21.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.21.24. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar 

os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.21.25. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os itens de menor 

valor cuja retirada seja suficiente para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21.26. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os documentos/certidões serão 

considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão 

Negativa de Falência ou Recuperação Judicial que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 

9.21.26.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros estados da federação ou 

internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva comprovação. 

9.21.27. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos documentos 

relacionados neste Edital. 

9.21.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

10.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

10.3.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 

no sistema, no prazo de 03 (três) horas sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6.1. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo.  

10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as informações 

necessárias para verificação da conformidade com os itens licitados, além de outras informações pertinentes, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subseqüente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

10.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

10.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital.  

. 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

11.1.1 Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a” e “b” 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

11.1.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.1.2 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

11.1.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

11.1.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.  

11.1.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  

11.1.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

11.1.8 É dever de o licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a documentação solicitada neste 

Edital devidamente atualizada. 

11.1.9 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019. 

11.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação. 

11.3.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

11.3.1.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.3.2 As microempresa ou empresa de pequeno porte, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.3.3 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.3.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.3.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.3.6 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar 

os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.3.7 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os itens de menor 

valor cuja retirada seja suficiente para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.3.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

11.1.1. No caso de empresário individual: 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 

no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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11.2.5 No caso de sociedade simples:  

a) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

11.2.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

a) Decreto de autorização; 

11.2.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

11.2.8 Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso V do artigo 27, da Lei nº 8.666/93, de acordo com 

modelo estabelecido no Anexo III do Edital. 

 

11.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

11.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas; 

11.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

11.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre;  

11.3.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 

condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.4.1 Comprovação de experiência prévia de fornecimento de objeto compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado. 

11.4.2 O(s) Atestado(s) poderá (ão) ser fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante fornecido satisfatoriamente, no mínimo 30% (trinta por cento) do total dos produtos arrematados compatíveis e 

pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o(s) atestado(s) conter, além do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer 

outra forma que possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.  

11.3.1. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com as 

exigências do Edital. 

11.3.2. Caso haja dúvida com relação à autenticidade da assinatura do atestado de capacidade técnica, a Pregoeira fará 

diligência solicitando que seja solicitado o referido documento com reconhecimento de firma, de acordo com Acordão nº 

291/2014. 

11.3.3. Para efeito do item será admitido o somatório das quantidades descritas em um ou mais   atestados apresentados; 

11.3.4. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua 

validade. 

 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

11.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de 

um) da sede ou domicílio da licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela instância judicial 

competente que ateste que as empresas tenham tido o plano de recuperação concedido ou homologado em juízo; 

11.4.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos 

judiciais eletrônicos) da sede da licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial certidão emitida pela instância 

judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano de recuperação concedido ou homologado em juízo. 

11.4.2.1. A certidão descrita no item 11.4.2 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial 

da sede ou do domicílio da licitante (item 11.5.1) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 

eletrônicos. 

11.4.3. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados. 

11.4.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------  

Passivo Circulante 

 

 

11.4.5. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o licitante deverá apresentar Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de 

abertura e termo de encerramento). 

 

11.4.5.1. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão competente e estar devidamente 

assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 

acompanhados dos termos de abertura e de encerramento;  

11.4.5.2. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por balancetes ou 

balanços provisórios; 

11.4.5.3. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data da sessão 

pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA). 

11.4.5.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente. 

 

12. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES  

12.1 O licitante melhor classificado na etapa de lances DEVERÁ apresentar os seguintes documentos acostado à proposta 
reajustada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (PARA OS ITENS QUE COUBER): 

12.1.1 Certificado de Registro do Medicamento ou Produto, emitidos pelo Ministério da Saúde ou sua Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme (Lei Federal nº 6.360, de 26/09/76, regulamentada pelo decreto 79.094, de 05/01/77), 
válida na data do certame. 

12.1.2 Licença ou Alvará de Funcionamento Sanitário – Estadual ou Municipal, válido na data marcada para a abertura do 
processo, fornecida pela Vigilância Sanitária do local onde se situa a sede da empresa.  

12.1.3 Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), da empresa participante da licitação, para comercializar Material 
Médico Hospitalar e Produtos Correlatos (Produtos para Saúde), emitido pela ANVISA/MS. Comprovado por cópia autenticada da 
AFE ou cópia autenticada de sua publicação no D.O.U.   

12.1.4  Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), da empresa participante da licitação, para comercializar para 
comercializar Cosméticos e Produtos de Higiene Pessoal, emitido pela ANVISA/MS. Comprovado por cópia autenticada da AFE 
ou cópia autenticada de sua publicação no D.O.U.  
 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da 

solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato 

e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a contratada. 

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre 

os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerá o menor valor. 

13.4. A oferta deverá ser firme, precisa, limitada e rigorosamente ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 

às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 

internet, após a homologação. 

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

14.4.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

14.5.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.6.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.7.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 

LC nº 123/2006 e alterações. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de 

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Caso haja interposição de recurso a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

16.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

17.1. Após a homologação desta licitação, a licitante vencedora será convocada pelo Órgão Gerenciador para assinar a Ata 

de Registro de Preços (Anexo IV), no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação. 

 

17.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

mediante solicitação da licitante vencedora e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo Órgão Gerenciador, e que seja formulada 

antes do decurso do prazo assinalado. 
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17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante meio eletrônico ou presencial, para que seja assinada 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

17.4. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora, se for o caso, deverá apresentar documento 

de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da 

empresa. 

 

17.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido, 

acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital. 

 

17.6. Poderá ser acrescentada à Ata de Registro de Preços vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, 

desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, que não represente quaisquer ônus para a Administração e 

que a respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada. 

 

18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

18.1. A Secretaria de Saúde é órgão gestor da ata de registro de preços e deverá: 

18.1.1. .Assinar a ata de registro de preços;  

18.1.2.  Providenciar a publicação inicial do extrato da ata de registro de preços;  

18.1.3.  Autorizar os órgãos e entidades participantes e não participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão;  

18.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis dos registros de preços;  

18.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço;  

18.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 

19. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

19.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
Órgão Gerenciador e em observância aos limites quantitativos dos itens estipulados no § 4º do art. 22, do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e suas alterações; 

19.2. As adesões por órgão/entidades não participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, conforme dispõe o § 3º do art. 22, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações; 

19.3. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem consultar 
o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar 
os possíveis Detentores da Ata e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação; 

19.4. Cabe ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto às 
negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um 
Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 
Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

19.5.  As possíveis solicitações de adesão deverão ser encaminhadas para a Secretaria de Saúde, ÓRGÃO GESTOR, para 
autorização. 

20. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

20.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 

20.2. A Ata de Registro de Preço tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, nos termos do art. 

12, do Decreto nº 7.892/13 e conforme inc. III, § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, não podendo ser prorrogada. 

20.3. O(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) meses, conforme 

estabelecido no art. 62, de lei 8.666/93. 
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21. DO REAJUSTE 

21.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

21.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 

no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

22. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

22.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;  

b) Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;  

c) Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;  

d) Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;  

e) Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada em relatório da 

fiscalização;  

f) Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do Compromisso do fornecimento;  

g) Por decurso de prazo de vigência;  

h) Não restarem fornecedores registrados;  

i) Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  

j) Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  

k) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços;  

l) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR REGISTRADO recusar-se 

a baixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;  

m) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;  

n) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência 

com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços:  

o) A solicitação referida na alínea “n” desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido, sendo 

assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n.° 8.666/93. 

p) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.  

22.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 
23.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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24. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

24.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos 

preços praticados no mercado. 

24.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

24.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, definidos o novo preço 

máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração (órgão 

gerenciador) para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

 

25. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

25.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será(m) designado(s) representante(s) para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

25.2. 16.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

25.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

25.4.  Será designado no Termo de Contrato o servidor responsável pela fiscalização do contrato, que, dentre outras, terá as 

seguintes atribuições: 

 a) Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento; 

 b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas condições e prazos estabelecidos;  

c) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus anexos, recusando o 

fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito pela CONTRATANTE;  

d) Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao gestor do contrato para 

pagamento; 

 e) Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou a modificação da forma 

de sua execução, em razão de fato superveniente;  

f) Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela CONTRATADA.  

25.5. Será designado no Termo de Contrato o servidor responsável pela gestão do contrato, que, dentre outras, terá as seguintes 

atribuições:  

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à 

CONTRATADA;  
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d) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais do 

contrato;  

e) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância das exigências contratuais e 

legais;  

f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja ultrapassado.  

26. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
26.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
27.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

28. DO PAGAMENTO 
28.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Item no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 
 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

29.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Item 13 do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

29.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

30. DAS DISPOSIÇÕE S FINAIS 

30.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão 

pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

 

30.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por qualquer meio de 

comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação nos mesmos veículos utilizados para divulgação 

deste processo licitatório. 

 

30.3. A presente licitação poderá ser revogada, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será anulada, por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

 

30.4. A anulação da licitação induz à invalidação da Ata de Registro de Preços e das eventuais contratações dela 

decorrentes. 

 

30.4.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito 

da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

30.5. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

30.6. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Edital. 

 

30.7. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

30.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

30.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

30.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

30.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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30.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

 

30.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

30.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

30.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

30.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

30.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org,br e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

no endereço, mesmo endereço e período no qual os autos do processo licitatório permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

30.18. As solicitações de cópia(s) de quaisquer documentos do processo deverão ser apresentadas por escrito, no período de 

08h às 12 horas e de 13h às 17 horas, diretamente a Pregoeira ou à Comissão de Licitação, com antecedência mínima de 24 

(vinte e quatro) horas para a sua disponibilização digitalizada, mediante a entrega de 01 CD ROM ou pen drive, nos termos da lei 

que rege as licitações. 

 

30.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

30.19.1.  Anexo I – Termo de Referência 

30.19.2. Anexo II – Modelo de Declaração de que não emprega menor 

30.19.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Fatos Supervenientes, de idoneidade, de vínculo empregatício e de que cumpre 

os requisitos de habilitação 

30.19.4. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços  

30.19.5. Anexo V – Minuta de Ata de Registro de Preços 

30.19.6. Anexo VI – Minuta de Contrato 

 

30.20. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei nº 8.666/93, 

e demais normas que regem a matéria. 

 

31. DO FORO 

 

31.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Lourenço da Mata - PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 

instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

São Lourenço da Mata, 28 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Joselane Maria Silva 

Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação II 

 

 

http://www.bnc.org,br/
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ANEXO I 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de Empresa Especializada para 

Fornecimento de Materiais e Insumos Odontológicos, destinados ao Programa de Saúde Bucal vinculado ao (CEO) Centro 
de Especialidades Odontológicas e (UBS) Unidades Básica de Saúde da Atenção primária, atendendo a solicitação da 
Secretaria de Saúde Do Município de São Lourenço da Mata-PE. Conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

1.2. O Presente Termo de Referência tem como definição do objeto e condições para contratação de empresa especializada em 
fornecimento de Materiais e Insumos Odontológicos para atender a solicitação da secretaria de saúde de forma clara e 
objetiva. 

 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A presente contratação justifica-se no fornecimento de Materiais e Insumos Odontológicos, proporcionando condições 
adequadas ao atendimento do programa de saúde bucal que atenderá a população das unidades (CEO) Centro de Especialidades 
Odontológicas e (UBS) Unidades Básica de Saúde da Atenção primária, solicitação da secretaria de saúde do Município de São 
Lourenço da Mata-PE. 
 
2.3.   Com o Registro de Preço busca-se a gestão eficiente do estoque  por meio  do sistema baseado no just in time, haja vista 
que a aquisição dos materiais será realizada somente para atender ao ressuprimento necessário assim que os materiais em 
estoque se encontrem no nível baixo, mas dentro do nível de segurança para atender a demanda da Secretaria de saúde. 
 
2.2 - Nesse sentido, o Município vem pleitear a aquisição de materiais odontológicos para Saúde bucal, CEO Centro de 
Especialidades Odontológicas e UBS Unidades Básicas de Saúde da atenção primária, haja vista que a aquisição desses 
equipamentos otimizará custos por considerar que esses equipamentos serão patrimônio do SUS de São Lourenço da Mata. 
Além disso, a obtenção dos materiais também propiciará a qualificação na oferta dos serviços de saúde bucal aos cidadãos de 
São Lourenço da Mata/PE. 
 
2.4 Ademais, a aquisição desses materiais proporcionará melhor qualidade do serviço prestado e maior segurança para o 
trabalhador e usuário do nosso sistema, mitigando os riscos de disseminação e contaminação pelo Covid 19. 
 
3.DAS ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS MÁXIMO ESTIMADOS DO OBJETO  
 
3.1. A Contratação de Empresa para fornecimento de materiais e insumos odontológicos destinados as unidades vinculadas a 
secretaria de saúde envolvida no processo licitatório do Município de São Lourenço da Mata-PE, terá as seguintes 
especificações: 
 
3.1.1. Planilha das Especificações dos Itens  
 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V.UNT V.TOTAL 

1 
Água Oxigenada Frasco com 1lt . Peróxido de 
hidrogênio 10 volumes; CATMAT 277319 

LITROS 80  R$     12,86  
 R$           
1.028,80  

2 

Água Destilada galão 5 l ,Água destilada - Água 
destilada, aspecto físico: estéril e apirogênica, tipo 
embalagem: em sistema fechado. 
CATMAT:352317 

GALÃO 200  R$     13,67  
 R$           
2.734,00  
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3 

Agulha gengival haste curta estéril descartável cx 
com 100 unidades, Material: Aço Inoxidável 
Siliconizado , Aplicação: Gengival / Anestesia , 
Dimensão: 30 G Longa , Tipo Ponta*: Com Bisel 
Trifacetado , Apresentação: C/ Protetor Plástico E 
Lacre , Tipo Uso: Estéril, Descartável , Tipo 
Conexão: Conector P/ Seringa 
Carpule.CATMAT:443788 

Cx 100  R$     52,63  
 R$           
5.263,00  

4 

Agulha gengival descartável longa 27 G contendo 
100 unidades, material: aço inoxidável siliconizado, 
aplicação: gengival, anestesia, dimensão: 27 g 
curta, tipo ponta : com bisel trifacetado, tipo 
conexão: conector p, seringa carpule, tipo uso: 
estéril, descartável, apresentação: c, protetor 
plástico e lacre.CATMAT:442143 

Cx 100  R$     56,61  
 R$           
5.661,00  

5 
Álcool etílico a 70 % embalagem plástica com 1 
litro ; Teor Alcoólico: 70%_(70°Gl) Tipo: Hidratado 
Apresentação: LíquidoCATMAT 269941 

Lt 200  R$        8,30  
 R$           
1.660,00  

6 

Anestésico odontológico injetável cloridrato de 
mepivacaina a 3% com vaso constrictor (epinefrina 
1:100.000) – caixa com 50 tubetes - formação 
farmacêutica solução injetável CATMAT:357788 

Cx 250  R$   120,51  
 R$         
30.127,50  

7 

Anestésico odontológico injetável cloridrato de 
prilocaina a 3% com  vaso constrictor (felipressina 
0,03 U.I./ml)- caixa com 50 tubetes ; formula 
farmacêutica ,solução injetavel: CATMAT 481150. 

Cx 200  R$   100,93  
 R$         
20.186,00  

8 

Anestésico odontológico injetável – articaina , 
composição associada com epinefrina  , forma 
farmacêutica , concentração 4%+1/100.00  caixa 
com 50 tubetes; solução injetável CATMAT 297997 

Cx 200  R$   102,62  
 R$         
20.524,00  

9 

Algodão hidrófilo com fibras 100% algodão 
alvejado, isento de produtos químicos, material: 
alvejado, purificado, isento de impurezas, 
características adicionais: enrolado em papel 
apropriado, esterilidade: não estéril, tipo 
embalagem: embalagem 
individual.CATMAT:279726 

Pct 150  R$     20,73  
 R$           
3.109,50  

10 

Anestésico tópico pomada com 12gramas  sabor 
morango, cereja e laranja:  base benzocaina 20% 
para uso tópica apresentado na forma de gel de 
alta viscosidade, hidrosoluvel de baixa tensão 
surfercial, propocionando açao imediata e 
prolongada, devida total com tecidos.CATMAT 

Und 100  R$        9,35  
 R$               
935,00  

11 

Brocas p/ alta rotação esférica diamantada 
1011,Tipo Corte: Cirúrgica , Material: Aço 
Inoxidável Diamantada , Numeração Americana: 
1011 , Tipo Haste: Haste Longa , Formato: Esférica 
.CATMAT:403371 

Und 150  R$        7,00  
 R$           
1.050,00  
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12 

Brocas p/ alta rotação esférica diamantada 
1012,Tipo Corte: Cirúrgica , Material: Aço 
Inoxidável Diamantada , Numeração Americana: 
1012 , Tipo Haste: Haste Longa , Formato: Esférica 
:CATMAT:403372 

Und 150  R$        6,70  
 R$           
1.005,00  

13 

Brocas p/ alta rotação esférica diamantada 
1013,Tipo Corte: Corte Médio , Material: Aço 
Inoxidável Diamantada , Numeração Americana: 
1013 , Tipo Haste: Haste Regular , Formato: 
Esférica .CATMAT:402946 

Und 150  R$        6,99  
 R$           
1.048,50  

14 

Brocas p/ alta rotação esférica diamantada 1014, 
Tipo Corte: Cirúrgica , Material: Aço Inoxidável 
Diamantada , Numeração Americana: 1014 , Tipo 
Haste: Haste Longa , Formato: 
Esférica.CATMAT:403373 

Und 150  R$        7,06  
 R$           
1.059,00  

15 

Brocas p/ alta rotação esférica diamantada 1015, 
Tipo Corte: Corte Médio , Material: Aço Inoxidável 
Diamantada , Numeração Americana: 1015 , Tipo 
Haste: Haste Regular , Formato: Esférica 
.CATMAT:402948 

Und 150  R$        6,82  
 R$           
1.023,00  

16 

Brocas p/ alta rotação esférica diamantada 1016, 
Tipo Corte: Cirúrgica , Material: Aço Inoxidável 
Diamantada , Numeração Americana: 1016 , Tipo 
Haste: Haste Longa , Formato: Esférica . 
CATMAT:403374 

Und 150  R$        7,04  
 R$           
1.056,00  

17 

Broca p/ alta rotação cilíndrica diamantada 
1090,material: aço inoxidável diamantada, formato: 
cilíndrica, tipo haste: haste regular, tipo corte: corte 
fino, numeração americana: 
1090.CATMAT:433197 

Und 150  R$        7,25  
 R$           
1.087,50  

18 

Broca p/ alta rotação cilíndrica diamantada 1092, 
Tipo Corte: Corte Médio , Material: Aço Inoxidável 
Diamantada , Numeração Americana: 1092 , Tipo 
Haste: Haste Regular , Formato: Cilíndrica 
.CATMAT:403010 

Und 150  R$        6,47  
 R$               
970,50  

19 

Broca p/ alta rotação cilíndrica diamantada 1094, 
Material: Aço Inoxidável Diamantada, Formato: 
Cilíndrica, Tipo Haste: Haste Regular, Tipo Corte: 
Corte Médio, Numeração Americana: 
1094.CATMAT:403012 

Und 150  R$        6,94  
 R$           
1.041,00  

20 

Broca p/ alta rotação em forma de pêra 3118,Tipo 
Corte: Corte Médio , Material: Aço Inoxidável 
Diamantada , Numeração Americana: 3118 , Tipo 
Haste: Haste Regular , Formato: 
Chama.CATMAT:403093  

Und 150  R$        6,93  
 R$           
1.039,50  
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21 

Broca p/ alta rotação em forma de pêra 3118F, 
Tipo Corte: Corte Fino , Material: Aço Inoxidável 
Diamantada , Numeração Americana 1: Ref. 3118f 
, Tipo Haste: Haste Curta , Formato: Chama 
.CATMAT:403150 

Und 150  R$        6,98  
 R$           
1.047,00  

22 

Broca p/ alta rotação em forma de Pêra 
3118FF,Tipo Corte: Corte Extra Fino , Material: 
Aço Inoxidável Diamantada , Numeração 
Americana 1: Ref. 3118ff , Tipo Haste: Haste 
Regular , Formato: Chama.CATMAT:403151 

Und 150  R$        7,02  
 R$           
1.053,00  

23 

Broca p/ alta rotação haste longa diamantada 
1014HL,, Material: Aço Inoxidável Diamantada , 
Numeração Americana: 1014HL , Tipo Haste: 
Haste Longa , Formato: Esférica.CATMAT:403373 
, 

Und 100  R$        6,94  
 R$               
694,00  

24 

Broca p/ alta rotação haste longa diamantada 
1016HL,material: aço inoxidável diamantada, 
formato: esférica, tipo haste: haste regular, tipo 
corte: corte grosso, numeração americana: 
1016HL.CATMAT:427327 

Und 100  R$        6,81  
 R$               
681,00  

25 

Broca para alta rotação tronco-cônica invertida 
diamantada n° 1045,Tipo Corte: Corte Médio , 
Material: Aço Inoxidável Diamantada , 
Característica Adicional: Dupla , Numeração 
Americana: 1045 , Tipo Haste: Haste Regular , 
Formato: Cônica.CATMAT:403165 

Und 100  R$        6,95  
 R$               
695,00  

26 

Broca para alta rotação tronco-cônica invertida 
diamantada n° 1046,material: aço inoxidável 
diamantada, formato: cônica, característica 

adicional: dupla, tipo haste: haste regular, tipo 
corte: corte médio, numeração americana: 

1046.CATMAT:403166 

Und 100  R$        6,87  
 R$               
687,00  

27 

Broca para acabamento série dourada (kit) Fibra 
De Vidro Componentes: 5 Pinos Dc 5,0 E Broca Dc 
Aplicação: Núcleo Intra-Radicular Diâmetro: 0,5 
Mm Tipo: Intra-Radicular Características 
Adicionais: Dupla Conicidade E Radiopaco 
CATMAT 385429 

Kit 10  R$   125,83  
 R$           
1.258,30  

28 

Broca para acabamento série prateada (kit)Fibra 
De Vidro Componentes: 5 Pinos Dc 5,0 E Broca Dc 
Aplicação: Núcleo Intra-Radicular Diâmetro: 0,5 
Mm Tipo: Intra-Radicular Características 
Adicionais: Dupla Conicidade E Radiopaco 
 CATMAT 385429 

Kit 10  R$   124,69  
 R$           
1.246,90  

29 
Broca SHOFU haste longa - Indicada para 
acabamento fino tipo chama, 403873 

Kit 200  R$     15,07  
 R$           
3.014,00  

30 

Broca ZECRAYA haste longa;Tipo Corte: Zekrya 
,Material: Carbide, Característica Adicional: Topo 
Arredondado, Tipo Haste: Haste Longa, Formato: 
Cônica  
 CATMAT 403873  

Und 20  R$     42,76  
 R$               
855,20  
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31 

Broca CARBIDE FG cirúrgica OS 701 (cx. c/ 
10)Material: Carbide ,Característica Adicional: 
Topo Arredondado,Tipo Haste: Longa,Formato: 
Cônica Longa CATMAT 403875" 

Cx 15  R$   121,65  
 R$           
1.824,75  

32 

Broca CARBIDE FG cirúrgica OS 702 (cx. c/ 10) 
Material: Carbide ,Característica Adicional: Topo 
Arredondado,Tipo Haste: Haste Longa,Formato: 
Cônica Longa CATMAT 403875" 

Cx 15  R$   121,65  
 R$           
1.824,75  

33 
Broca tipo GATE (kit) :  Material: Aço Inoxidável, 
Comprimento: 28 Mm,Tipo: Contra Ângulo, 
Formato: Gates; CATMAT 403607 

Kit 10  R$     73,48  
 R$               
734,80  

34 

Broca para preparo do canal .Endo Z (alta 
rotação), tendo a sua parte ativa em carboneto de 
tungstênio (k20) e a parte inativa fabricada em aço 
inoxidável com13% de cromo, na cor dourada com 
0,9mm de diâmetro, com 21mm de comprimento 
com parte ativa de 9mm. Aço Inoxidável Aplicação: 
Núcleo Intra-Radicular,Tipo: Características 
Adicionais: Acompanha 4 Brocas Para Preparo De 
Canal  

Cx 10  R$   123,53  
 R$           
1.235,30  

35 

 Broca para preparo de canal- ENDO Z (baixa 
rotação), tendo a sua parte ativa fabricada em 
carboneto de tungstênio (k20) e a parte inativa 
fabricada em aço inoxidável com 13% de cromo, 
na cor dourada com 0,9mm de diâmetro. O modelo 
de alta rotação possui 21mm de comprimento e o 
de baixa rotação 23,5mm com parte ativa de 9mm  

cx 10  R$     94,81  
 R$               
948,10  

36 

Bicarbonato de sódio para jato de bicarbonato, 
granulação extra fino frasco com 100gramas : 
Apresentação: Pó : Aspecto Físico: Pó Branco, 
Fino Peso Molecular: 84,01 G/Mol Caracteristica 
Adicional: Reagente P.A.Grau De Pureza: Pureza 
Mínima De 99% Fórmula Química: 
Nahco3CATMAT: 412637 

FR 30  R$     18,72  
 R$               
561,60  

37 
Babador dental impermeável pacote c/ 100 ind 
;Material: Papelão Tipo: Cartela ,Características 
Adicionais: Para 1 Película.CATMAT -284700 

pct 150  R$     34,93  
 R$           
5.239,50  

38 

Cartela de papelão p/ RX com 2 furos c/100 
und.Material: Papelão Tipo: Cartela 
,Características Adicionais: Para 1 Película 
CATMAT 428168 

pct 40  R$   26,24  
 R$           
1.049,60  

39 
Cunha interdental de madeira anatômica colorida 
em 4 tamanhos diferentes cx. c/100 und. CATMAT 
338641 

cx 50  R$     33,72  
 R$           
1.686,00  

40 

Compressa de gases estéril 7,5x7,5 cm com 8 
dobras 100% algodão pacote com 10 
und.adicional: 2 dobras, características adicionais : 
hipoalergênica, acessórios: não aderente, 
esterilidade : estéril, uso único, embalagem: 
embalagem individual.CATMAT:452776 

pct 12.000  R$        1,76  
 R$         
21.120,00  

41 

Cimento de óxido de zinco em pó para uso 
odontológico frasco com 50 gramas Aspecto 
Físico: Pó , Tipo: Endodôntico , Composição: 
Óxido De Zinco.CATMAT:436890 

fr 100  R$     13,21  
 R$           
1.321,00  

42 
Cimento fosfato de zinco Pó frasco com 24 
gramas;Aspecto Físico: Composição: Fosfato De 
Zinco CATMAT 404543 

fr 20  R$     10,61  
 R$               
212,20  
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43 
Cimento fosfato de zinco líquido frasco com 10 
ml;Aspecto Físico: líquido  Composição: Fosfato 
De Zinco CATMAT:404542 

fr 20  R$     10,65  
 R$               
213,00  

44 

Cimento a base de hidróxido de cálcio radiopaco 
para capeamento pulpar e forramento com 
coloração semelhante à dentina cuja a composição 
apresente na pasta base a substância tungstato de 
cálcio. Apresentação em tubo, pasta base com 13 
gramas  e 11 gramas de catalisadora.CATMAT 
405602 

cx 100  R$     37,03  
 R$           
3.703,00  

45 

Cimento obturador de canais radiculares. 
Embalagem contendo Pó c/ 12g e Líquido 10g. 
Aspecto Físico: Pó + Líquido Tipo: Permanente, 
Tipo Apresentação: Conjunto Completo 
Composição: Óxido De Zinco E Eugenol 
CATMAT 441493 

Kit 20  R$     23,37  
 R$               
467,40  

46 

Cimento a base de hidróxido de cálcio para uso 
endodontico com paramonoclorofenicol 
canforadoAspecto Físico: Pasta-tubo Tipo: 
Endodôntico Apresentação: Conjunto Completo 
Composição: Hidróxido De Cálcio CATMAT 
404562 

cx 20  R$     26,81  
 R$               
536,20  

47 

Cimento cirúrgico periodontal sem/com, eugenol, a 
base de ácido caprílico, ácido láurico, breu, resina 
éster gun, petrolato, timol,cera de carnaúba, óleo 
de linhaça, óxido de zinco, óxido de magnésio e 
aroma de menta. Apresentação em caixa com 
bisnaga base 90g e ativador 90g.CATMAT;404544 

cx 5  R$     38,76  
 R$               
193,80  

48 
Colgadura para radiografia para filme único em aço 
inox; CATMAT 420219 

und 100  R$        8,05  
 R$               
805,00  

49 

Câmara escura para revelação;Material: Plástico 
Uso: Portátil Componente: Abertura C/ Angulagem 
Adicional: C/ Luz Led Acessórios 1: Até 5 
Recipientes Componente 1: Base Removível 
Acessórios: C/ Luvas Removíveis E Visor 
Fotoprotetor CATMAT 447176 

und 10  R$   160,75  
 R$           
1.607,50  

50 

Esterilizante químico a base de glutaraldeido p/ 
desinfecção de artigos médicos odontológico; 
Concentração: 2,5% Apresentação Física: Solução 
Aquosa Característica Adicional*: Pronto Para Uso 
CATMAT 40006 

Lt 100  R$     26,75  
 R$           
2.675,00  

51 

Eugenol líquido embalagem em vidro contendo 
10ml com dozador.Líquido Incolor À Levemente 
Amarelado Peso Molecular: 164,20 G/Mol Grau De 
Pureza: Pureza Mínima De 99% Fórmula Química: 
C10h12o2,Número De Referência Química: Cas 
97-53-0 CATMAT 366987 

Fr 80  R$     12,44  
 R$               
995,20  

52 

Espelho bucal para cabo rosqueável plano n°05 
Aço Inoxidável E Espelho Uso: Encaixe Universal 
Tipo: Plano Tamanho: Nº 5 Apresentação: 
Embalagem Individual, Tipo Uso: Autoclavável 
CATMAT 437558  

Und 1.000  R$        7,47  
 R$           
7.470,00  
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53 

Esponja hemostática de colágeno hodrolizado de 
1x1x1cm (gelatina) liofilizado com 40 und. 
Princípio Ativo: Colágeno Microfibrilar Esterilidade*: 
Descartável E Estéril Dimensões: Cerca De 2 X 5 
Cm Apresentação: Esponja 
CATMAT 431230 

Pct 15  R$     54,80  
 R$               
822,00  

54 
Fita teste para autoclave fita adesiva dimensões 
19mmx30mm.CATMAT : 112623 

rl 100  R$        7,34  
 R$               
734,00  

55 

Fio de sutura n° 3-0 monofilamento preto em nylon 
estéril não absorvível 45cm coma agulha triangular 
cortante c/ 3/8 circ. Caixa com. 24 und. 
Comprimento: Cerca De 75 Cm Tipo Agulha: 3/8 
Círculo Cilíndrica Comprimento Agulha: Cerca 2,5 
Cm  Esterilidade:CATMAT 477516  

Cx 100  R$     67,66  
 R$           
6.766,00  

56 

Fio de sutura n° 4-0 monofilamento preto em nylon 
estéril não absorvível 45cm coma agulha triangular 
cortante c/ 3/8 circ. Caixa 24 unidade  Nylon 
Monofilamento Tipo Fio: 4-0,Comprimento: 45 Cm 
,Cor: Preto,Características Adicionais: Com Agulha 
,Tipo Agulha: 3/8 Círculo Cortante ,Comprimento 
Agulha: 2,0 Cm,Esterilidade: Estéril CATMAT: 
281891 

cx 80  R$     89,80  
 R$           
7.184,00  

57 

Hipoclorito de sódio em solução 1% uso hospitalar 
acondicionado em frasco c/ Cm, Esterilidade: 
EstérilAspecto Físico: Solução Aquosa 
Concentração: Teor 1% De Cloro Ativo. CATMAT 
437161 

Lt 80  R$     29,84  
 R$           
2.387,20  

58 
Hidróxido de cálcio PA padrão analitico / pureza 
75%  

Vd 20  R$     15,52  
 R$               
310,40  

59 

LODOFÓRMIO odontológico frasco com 10 ml, 
aspecto físico : pasta 0,apresentação conj. 
Completo : composição : a base de lodoformio e 
óleo calêndula; CATMAT  471661 

Fr 20  R$     14,24  
 R$               
284,80  

60 

Ionômero de vidro autopolimerizável para 
restauração , kit com pó de 10g e liquido c/ 8ml.Pó 
+ Líquid Ativação: Autopolimerizável Tipo: 
Cimentação Apresentação: Conjunto 
Completo;CATMAT 404575  

Fr 150  R$     62,37  
 R$           
9.355,50  

61 

Lâmina de bisturi n° 15 caixa com 100 
unidades,Tipo: Manual, Esterilidade: Estéril, 
Características Adicionais: Lâmina Afiada, Polida E 
Com Protetor.CATMAT:244719 

Cx 10  R$     62,28  
 R$               
622,80  

62 

Lâmina de bisturi n° 10 caixa com 100 unidades,, 
tipo: manual, esterilidade: estéril, características 
adicionais: lâmina afiada, polida e com 
protetor.CATMAT:244718 

Cx 10  R$     65,39  
 R$               
653,90  
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63 

Lâmina de bisturi n° 11 caixa com 100 
unidades,material cabo: plástico, material lâmina: 
aço inoxidável, tamanho lâmina: 11 mm, tipo: 
manual, esterilidade: estéril, características 
adicionais: lâmina afiada, polida e com 
protetor.CATMAT:276425 

Cx 10  R$     62,23  
 R$               
622,30  

64 

Lâmina de bisturi n° 12 caixa com 100 
unidades,material cabo: plástico, material lâmina: 
aço inoxidável, tamanho lâmina: 12 mm, tipo: 
manual, esterilidade: estéril, características 
adicionais: lâmina afiada, polida e com 
protetor.CATMAT:283278 

Cx 10  R$     65,78  
 R$               
657,80  

65 

Limas especiais n° 08 Comprimento: 8 Pol Tipo: 
Limas especiais n° 08 Comprimento: 8 Pol Tipo: 
Material: Aço Inoxidável ;Componentes: C/ Cursor 
Modelo: Hedstroem Aplicação: Digital 
Comprimento: 31 Mm Tamanho: Nº 08  CATMAT 
438163 

Cx 20  R$     37,91  
 R$               
758,20  

66 

Limas especiais n° 10 = Comprimento: 10 Pol;Tipo: 
10 Pol Tipo: Material: Aço Inoxidável 
;Componentes: C/ Cursor Modelo: Hedstroem 
Aplicação: Digital Comprimento: 25 MM Tamanho: 
Nº 10   

Cx 20  R$     35,54  
 R$               
710,80  

67 

Lima Flex-file ( 15-40 ) 21mm,plicação: digital, 
tamanho: 1ª série,15 a 40, componentes: c, cursor, 
apresentação: conjunto completo.CATMAT:419489 Cx 20  R$     30,73  

 R$               
614,60  

68 

Lima Flex-file ( 15-40 ) 25mm,material: aço 
inoxidável, modelo: tipo kerr flexível, comprimento: 
25 mm, aplicação: digital, tamanho: 1ª série,15 a 
40, componentes: c, cursor, apresentação: 
conjunto completo.CATMAT:419472 

Cx 20  R$     32,89  
 R$               
657,80  

69 

Lima Flex-file ( 15-40 ) 31mm, material: aço 
inoxidável, modelo: hedstroem, comprimento: 31 
mm, aplicação: digital, tamanho: 1ª série,15 a 40, 
componentes: c, cursor, apresentação: conjunto 
completo.CATMAT:418548 

Cx 20  R$     35,01  
 R$               
700,20  

70 

Lima Flex-file ( 45 -80 ) 31mm,material: aço 
inoxidável, modelo: tipo kerr flexível, comprimento: 
31 mm, aplicação: digital, tamanho: 2ª série,45 a 
80, componentes: c, cursor, apresentação: 
conjunto completo.CATMAT:419497 

Cx 20  R$     36,63  
 R$               
732,60  

71 

Lima Hedstroen 1° série 21mm ,material: aço 
inoxidável, modelo: hedstroem, comprimento: 21 
mm, aplicação: digital, tamanho: 1ª série,15 a 40, 
componentes: c, cursor, apresentação: conjunto 
completo.CATMAT:418544 

Cx 20  R$     31,82  
 R$               
636,40  
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72 

Lima Hedstroen 1° série 25mm,, material: aço 
inoxidável, modelo: hedstroem, comprimento: 25 
mm, aplicação: digital, tamanho: 1ª série,15 a 40, 
componentes: c, cursor, apresentação: conjunto 
completo.CATMAT:418546 

Cx 20  R$     33,26  
 R$               
665,20  

73 

Lima Hedstroen 2° série 21mm Material: Níquel / 
Titânio 
Componentes: C/ Cursor 
Modelo: Rotatória 
Aplicação: Para Motor De Baixa Rotação 
Comprimento: 21 Mm 
Tamanho: 2ª Série 
Apresentação: Conjunto Completo CATMAT 
434446 

Cx 20  R$     32,45  
 R$               
649,00  

74 

Lima Hedstroen 2° série 25mmMaterial: Níquel / 
Titânio 
Componentes: C/ Cursor 
Modelo: Rotatória 
Aplicação: Para Motor De Baixa Rotação 
Comprimento: 25 Mm 
Tamanho: 2ª Série 
Apresentação: Conjunto Completo 
CATMAT430444 

Cx 20  R$     35,10  
 R$               
702,00  

75 

Lubrificantes especializados p/ instrumentos 
cirúrgicos, o produto deve impedir ferrugem 
oxidação e trocas iônicas, permeável ao vapor 
autoclave comp: nonil fenol 3,5 moz a 7% óleo 
lubrificante mineral 40%, sabão emulsificante 
neutro 2,5 água QSP 100% frasco com 470ml, 
Composição Básica: Óleo Mineral , Aplicação: 
Caneta Baixa Rotação , Características Adicionais: 
Sem Cfc , Apresentação: Spray Com Adaptador 
.CATMAT:417983 

Fr 20  R$     38,09  
 R$               
761,80  

76 

Luva cirúrgica n° 7.0 estéril, Material: Látex 
Natural, Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura 
Asséptica, Tamanho: 7, Características Adicionais: 
Sem Pó, Punho Longo Com Bainha, Apresentação: 
Hipoalergênica,Alta Resistência E Sensibilidade, 
Tipo Uso: Descartável, Esterilidade: Estéril, 
Formato: Anatômico.CATMAT:388417 

Und 1.000  R$        3,14  
 R$           
3.140,00  

77 

Luva cirúrgica n° 7.5 estéril,Antiderrapante 0, 
Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura 
Asséptica 0, Tamanho: 7,50 0, Características 
Adicionais: Sem Pó, Punho Longo Com Bainha 0, 
Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência E 
Sensibilidade 0, Tipo Uso: Descartável 0, 
Esterilidade: Estéril 0, Formato: Anatômico 
0.CATMAT:388414 

Und 500  R$        3,17  
 R$           
1.585,00  
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78 

Luva cirúrgica n° 8.0 estéril,Material: Látex Natural, 
Tamanho: 8, Esterilidade: Estéril, Características 
Adicionais: Sem Pó, Punho Longo Com Bainha, 
Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência E 
Sensibilidade, Tipo Uso: Descartável, Formato: 
Anatômico, Aplicação: Antiderrapante, 
Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura 
Asséptica.CATMAT:388413 

Und 500  R$        3,07  
 R$           
1.535,00  

79 

Luva cirúrgica n° 8.5 estéril, material: látex natural, 
tamanho: 8,50, esterilidade: estéril, características 
adicionais: sem pó, punho longo com bainha, 
apresentação: hipoalergênica,alta resistência e 
sensibilidade, tipo uso: descartável, formato: 
anatômico, aplicação: antiderrapante, embalagem: 
dupla embalagem, abertura 
asséptica.CATMAT:388416 

und 40  R$        3,10  
 R$               
124,00  

80 

LUVA, de procedimento, em latex natural, 
descartável, ambidestra, textura uniforme, com 
alta, sensibilidade tactil, boa elasticidade, 
resistente a tração,comprimento mínimo de 25cm, 
com bainha, espessura mi nima de 0,16mm, 
lubrificada com pó bioabsorvível, tamanho P. 
Embalagem caixa com 100 unidades contendo 
extremamente os dados de identificação, 
procedência , data de fabricação e prazo de 
validade. CATMAT: 387700 

CX 1.000  R$     37,67  
 R$         
37.670,00  

81 

LUVA, de procedimento, em latex natural, 
descartável, ambidestra, textura uniforme, com alta 
sensibilidade tactil, boa elasticidade, resistente a 
tração,comprimento mínimo de 25cm, com bainha, 
espessura mínima de 0,16mm, lubrificada com pó 
bioabsorvível, tamanho M. Embalagem caixa com 
100 unidades contendo extremamente os dados de 
identificação, procedência , data de fabricação e 
prazo de validade.CATMAT 443397 

CX 1.000  R$     33,06  
 R$         
33.060,00  

82 

LUVA, de procedimento, em latex natural, 
descartável, ambidestra, textura uniforme, com alta 
sensibilidade táctil, boa elasticidade, resistente a 
tração, comprimento mínimo de 25cm, com bainha, 
espessura mínima de 0,16mm, lubrificada com pó 
bioabsorvível, tamanho G. Embalagem caixa com 
100  unidades contendo extremamente os dados 
de identificação, procedência , data de fabricação e 
prazo de validade. NÃO CIRÚRGICO. 
 
 

  

CX 100  R$     34,66  
 R$           
3.466,00  
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83 

Máscara cirúrgica descartável com tripla camada 
com filtro bacteriano, antialérgica na cor branca,  
com elástico (tipo cordão) caixa com 50 
unidades,Material: Sms, Camadas: 3 Camadas C/ 
Dobras, Fixação: Tiras Elásticas, Adicional: C/ 
Clipe Nasal, Componentes: Filtração De Partículas 
Mínima De 95%, Esterilidade: Uso 
Único.CATMAT:452286 

Cx 600  R$     19,89  
 R$         
11.934,00  

84 

Micro aplicadores descartáveis fino contendo 100 
unidades; Material: Plástico; Tipo Ponta: Fina; 
Características Adicionais: Pontas Fibras Não 
Absorventes; Tipo Uso: Descartável; Tipo Haste: 
DobrávelCATMAT 410557  

cx 120  R$     19,17  
 R$           
2.300,40  

85 

Óleo lubrificante ( desodorizado ) 100ml / 70gr óleo 
mineral de baixa viscosidade para caneta de alta 
rotação; Classificação: Api Tc ;Uso: Motores 2 
Tempos Tipo: Mineral;Viscosidade: Cst 100ºc 
CATMAT : 417983 

Und 100  R$     38,11  
 R$           
3.811,00  

86 

Otosporin =  Solução Otológica; Composição: 
Associada Com Neomicina E 
Hidrocortisona;Concentração: 10.000ui + 5mg + 
10mg/ 

Und 50  R$     23,14  
 R$           
1.157,00  

87 

Óculos de proteção com lente em única peça de 
policarbonato com camada protetora anti-risco e 
anti-embaçante cordão de segurança haste com 
regulagem comprimento e altura filtra até 99% dos 
raios ultravioletas cor transparente , Aplicação: 
Proteção Geral , Características Adicionais: Com 
Haste Dobrável E Regulável , Tipo Proteção: 
Lateral/Frontal , Tipo Lente: Anti-Risco , Material 
Armação: Policarbonato .CATMAT:450515 

Und 40  R$        5,99  
 R$               
239,60  

88 
 Papel carbono para articulação envelope com12 
folhas de 25x10mm CATMAT 406150 

Pct 100  R$        6,12  
 R$               
612,00  

89 
Paramonoclofenol canforado contendo 
20ml,Paramonoclorofenol, associação: cânfora, 
aspecto físico: líquido. CATMAT:429902 

Fr 30  R$     12,55  
 R$               
376,50  

90 

Pasta para polimento em resina Aplicação: 
Polimento Final De Porcelana E Resina.Tipo: 
Diamantada; Apresentação: Grãos;Tamanho Grão: 
2 A 4 Microns 
CATMAT 271377 

und 30  R$     17,30  
 R$               
519,00  

91 

Pasta profilática com flúor contendo 90 gramas, 
Pasta Profilática Composição Básica: Pedra 
Pomes , Características Adicionais: Com Flúor , 
Composição: Lauril Sulfato De 
Sódio.CATMAT:417702 

Und 100  R$     17,51  
 R$           
1.751,00  



                               PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA
  

Paço Municipal 
 

 
  

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

 

 

28 

92 

Pote DAPPEN, uso odontológico em plástico, 
Transmitância: Transparente, Aplicação: 
Manipulação De Resina, Características 
Adicionais: Com Tampa,.CATMAT:242613 

Und 50  R$        4,52  
 R$               
226,00  

93 

Pino de fibra de vidro kit n° 1 (caixa com 05 pinos e 
01 mandril) uso odontológico, material: fibra de 
vidro, tipo: intra-radicular, aplicação: núcleo intra-
radicular, características adicionais: dupla 
conicidade e radiopaco, diâmetro: 1 mm, 
componentes: 5 pinos dc 1,0 e broca 
dc.CATMAT:385439 

Und 10  R$     41,44  
 R$               
414,40  

94 

Pino de fibra de vidro kit n° 2 (caixa com 05 pinos e 
01 mandril) uso odontológico, material: fibra de 
vidro, tipo: intra-radicular, aplicação: núcleo intra-
radicular, características adicionais: dupla 
conicidade e radiopaco, diâmetro: 2 mm, 
componentes: 5 pinos dc 2,0 e broca 
dc.CATMAT:385440 

Cx 10  R$     35,15  
 R$               
351,50  

95 

Pedra pomes de granulação fina frasco com 100 
gramas, Rocha Magnética 0, Aspecto Físico: Pó 0, 
Uso: Odontológico 0, Aplicação: Limpeza Dental 0, 
Cor: Branca 0, Características Adicionais: Extrafino 
0.CATMAT:233497 

Cx 20  R$        8,72  
 R$               
174,40  

96 

Protetor facial de segurança com cerca de 195mm 
de largura 150mm (6”) de altura constituído de 
carneira de plástico ajustável e visor transparente  
incolor o visor é preso à coroa por rebites 
metálicos, visor incolor de 6”, aplicação para 
proteção da face, material: policarbonato, cor: 
incolor, comprimento: 150 mm, material coroa: 
plástico, características adicionais: coroa ajustável 
e articulada.CATMAT:220529 

und 60  R$     13,49  
 R$               
809,40  

97 

Resina fotopolimerizável consistência : composta. 
Preenchimento 2,5mm cor A1 Composição: 
TEGDMA, BisGMA, Cerâmica silanizada tratada 2- 
Benzotriazolil-4metifenol.Material com elevada 
dureza, resistência á compressão e á fratura. 
Carga em zircrônia e sílica que garante elevadas 
propriedades mecânicas Maior fluorescência Alta 
resistência ao desgaste seringa com 4 gramas 
.Resina Composta; aspecto Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade,Tamanho Partículas: Micropartículas 
Tipo: Fotopolimerizável CATMAT:477433 

Und 120  R$     87,38  
 R$         
10.485,60  
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98 

Resina fotopolimerizável consistência : composta. 
Preenchimento 2,5mm cor A2 Composição: 
TEGDMA, BisGMA, Cerãmica silanizada tratada 2- 
Benzotriazolil-4metifenol.Material com elevada 
dureza, resistência á compressão e á fratura. 
Carga em zircrônia e sílica que garante elevadas 
propriedades mecânicas Maior fluorescência Alta 
resistência ao desgaste seringa com 4 
gramas.Resina Composta; aspecto Físico: Fluída, 
Baixa Viscosidade,Tamanho Partículas: 
Micropartículas Tipo: Fotopolimerizável 
CATMAT:477433 

Und 120  R$     87,38  
 R$         
10.485,60  

99 

Resina fotopolimerizável consistência : composta. 
Preenchimento 2,5mm cor A 3 Composição: 
TEGDMA, BisGMA, Cerâmica silanizada tratada 2- 
Benzotriazolil-4metifenol.Material com elevada 
dureza, resistência á compressão e á fratura. 
Carga em zircrônia e sílica que garante elevadas 
propriedades mecânicas Maior fluorescência Alta 
resistência ao desgaste seringa com 4 gramas. 
Resina Composta;Aspecto Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade,Tamanho Partículas: Micropartículas 
Tipo: Fotopolimerizável CATMAT:477433 

Und 120  R$     87,38  
 R$         
10.485,60  

100 

Resina fotopolimerizável consistência : composta. 
Preenchimento 2,5mm cor A 3,5 Composição: 
TEGDMA, BisGMA, Cerãmica silanizada tratada 2- 
Benzotriazolil-4metifenol.Material com elevada 
dureza, resistência á compressão e á fratura. 
Carga em zircrônia e sílica que garante elevadas 
propriedades mecânicas Maior fluorescência Alta 
resistência ao desgaste seringa com 4 gramas. 
Resina Composta; aspecto Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade,Tamanho Partículas: Micropartículas 
Tipo: Fotopolimerizável CATMAT:477433 

und 120  R$     87,38  
 R$         
10.485,60  

101 

Primer e Adesivo indicado na promoção da adesão 
com compósitos, compômeros e cimento 
resinosos,  sistema adesivo universal 
monocomponente, contém acetona com solvente, 
um veículo seguro que faz com que o sistema 
adesivo apresenta baixa viscosidade e alto poder 
de penetração nas estruturas dentinárias. As 
restaurações confeccionadas com este sistema 
apresentam adesões fortes, duráveis e com alta 
integridade marginal.  fotopolimerizável no mesmo 
frasco, contendo frasco com 4ml,Adesivo Dental 
Componentes: Monocomponente , Tipo: 
Fotopolimerizável.CATMAT:391135 

fr 130  R$   104,76  
 R$         
13.618,80  
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102 

Resina fotopolimerizável consistência : composta. 
Preenchimento 2,5mm cor B 2 Composição: 
TEGDMA, BisGMA, Cerãmica silanizada tratada 2- 
Benzotriazolil-4metifenol.Material com elevada 
dureza, resistência á compressão e á fratura. 
Carga em zircrônia e sílica que garante elevadas 
propriedades mecânicas Maior fluorescência Alta 
resistência ao desgaste seringa com 4 gramas. 
Resina Composta;Aspecto Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade,Tamanho Partículas: Micropartículas 
Tipo: Fotopolimerizável CATMAT:477433 

Und 100  R$     87,38  
 R$           
8.738,00  

103 

Resina fotopolimerizável consistência : composta. 
Preenchimento 2,5mm cor B 3 Composição: 
TEGDMA, BisGMA, Cerãmica silanizada tratada 2- 
Benzotriazolil-4metifenol.Material com elevada 
dureza, resistência á compressão e á fratura. 
Carga em zircrônia e sílica que garante elevadas 
propriedades mecânicas Maior fluorescência Alta 
resistência ao desgaste seringa com 4 
gramas.Resina Composta;Aspecto Físico: Fluída, 
Baixa Viscosidade,Tamanho Partículas: 
Micropartículas Tipo: Fotopolimerizável 
CATMAT:477433 

Und 100  R$     87,38  
 R$           
8.738,00  

104 

Revelador contendo 450 ml, apresentação: líquido, 
componentes: hidroquinona, características 
adicionais: solúvel em água, aplicação: pré-
impressão. 
CATMAT:405181 

Fr 150  R$     87,38  
 R$         
13.107,00  

105 

Removedor de mancha,indicado para remoção de 
tartaro; 30 ml CATMAT 150583 Genérico Fr 60  R$     30,27  

 R$           
1.816,20  

106 

Selante de cicatrículas e fissuras fotopolimerizável 
com flúor kit contendo condicionador ácido e 
acessórios,Tipo: Para Fóssulas E Fissuras, 
Característica Adicional: Autopolimerizável, 
Aspecto Físico: Base + Catalisador, Apresentação: 
Conjunto Completo.CATMAT:430296 

Cx 50  R$     50,22  
 R$           
2.511,00  

107 
Soda clorada hipoclorito de sódio a 5% frasco com 
1000ml - sem cat 

Lt 40  R$     23,08  
 R$               
923,20  

108 
Solução de Milton frasco contendo 1000ml 
hipoclorito de sódio 1% 

Lt 80  R$        7,83  
 R$               
626,40  

109 

 Sugador de saliva descartável flexível para 
acoplar ao equipo odontológico contendo pacote 
com 40 unidades, Tipo: Saliva , Características 
Adicionais: C/ Arame , Apresentação: Pacote C/ 40 
Unidades , Tipo Uso: Estéril, 
Descartável.CATMAT:406292 

Pct 2.000  R$     12,46  
 R$         
24.920,00  

110 

Solução bucal gluconato de clorhexidina a 0,12% 
contendo 500ml,Clorexidina Digluconato 
Forma Farmacêutica: Colutório 
Concentração: 0,12%.CATMAT:341174 

Fr 100  R$     29,34  
 R$           
2.934,00  

111 
Solução de hemostop,Nome: Solucao 
Controle.CATMAT 135046 Fr 50  R$     40,85  

 R$           
2.042,50  
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112 

Touca descartável p/ uso hospitalar pct. c/ 100, 
Modelo: Com Elástico Em Toda Volta , Tipo Uso*: 
Descartável , Material*: Não Tecido 100% 
Polipropileno , Tamanho*: Único , Característica 
Adicional 01: Hipoalergênica, Atóxica, Inodora, 
Unissex , Cor*: Sem Cor , Gramatura*: Cerca De 
60 G/M2.CATMAT:428622 

Pct 200  R$     35,16  
 R$           
7.032,00  

113 
Tricresol formalina frasco contendo 10ml  Testador 
CATMAT 150313 

fr 70  R$        7,59  
 R$               
531,30  

114 Taça de borracha;Taça CATMAT 150957 und 500  R$        1,54  
 R$               
770,00  

115 
Tira matriz transparente de polieste tamanho 
10mmX120mmX0,05mm pacote contendo 50 
unidades removedor CATMAT 150583 

pct 50  R$        5,43  
 R$               
271,50  

116 

 Tira de lixa de aço para acabamento de 4mm 
contendo 12 unidades. Tira de lixa, de aço 4mm 
para acabamento e polimento de restauração de 
amalgama.  CATMAT PREGÃO. 

pct 100  R$        8,99  
 R$               
899,00  

117 
Tira de lixa para acabamento e polimento dental de 
resina c/ centro neutro de 4mmX170mm contendo 
150 unidades, CATMAT  

Cx 100  R$     46,97  
 R$           
4.697,00  

118 
Kit de irrigação para endodontia com 01 cânula e 
03 agulhas, Disco Adesivo.CATMAT:31160 

kit 20  R$     37,19  
 R$               
743,80  

119 

Alavanca Seldin reta referência 130.020A,Alavanca 
Odontológica 
Referência: Nº 2;Material: Aço Inoxidável;Tipo: 
Seldin Características Adicionais: RetaEsterilidade: 
Autoclavável.CATMAT:413388 

und 60  R$     52,50  
 R$           
3.150,00  

120 

Fórceps adulto nº 1 indicado para incisos e caninos 
superiores,Fórceps Odontológico Material: Aço 
Inoxidável , Número: 1 , Tipo: Adulto , 
Características Adicionais: Caninos E Incisivos 
Superiores , Tipo Uso: 
Autoclavável.CATMAT:413521 

und 30  R$     84,71  
 R$           
2.541,30  

121 
Fórceps adulto nº 2 indicado para pré-molares e 
molares superiores de ambos lados CATMAT 
432452 

und 30  R$     95,78  
 R$           
2.873,40  

122 

Fórceps adulto nº 17 indicado para raízes e raízes 
pequenas,Fórceps Odontológico Material: Aço 
Inoxidável , Aplicação: Uso Odontológico , Número: 
17 , Tipo: Adulto . CATMAT:378164 

Ud 30  R$     84,18  
 R$           
2.525,40  

123 

Fórceps adulto nº 18L indicados para molares 
superiores do lado esquerdos e suas raízes, 
Material: Aço Inoxidável , Número: 18 L , Tipo: 
Adulto , Características Adicionais: Molares 
Superiores Lado Esquerdo , Tipo Uso: 
Autoclavável.CATMAT:413514 

und 30  R$     87,25  
 R$           
2.617,50  

124 

Fórceps adulto nº 18R indicados para molares do 
lado direitos e suas raízes,Material: Aço Inoxidável 
, Número: 18 R , Tipo: Adulto , Características 
Adicionais: Molares Superiores Lado Direito , Tipo 
Uso: Autoclavável.CATMAT:413513 

und 30  R$     87,59  
 R$           
2.627,70  
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125 

Fórceps adulto nº 65 indicados para incisos e 
raízes superiores bico fino,Material: Aço Inoxidável 
, Número: 65 , Tipo: Adulto , Características 
Adicionais: Extração De Raízes Superiores, Ambos 
Os Lados, Reg , Tipo Uso: 
Autoclavável.CATMAT:413215 

Und 30  R$     86,11  
 R$           
2.583,30  

126 

Fórceps adulto nº 69 indicados para fragmentos de 
raízes e raízes pequenas,Material: Aço Inoxidável , 
Número: 69 , Tipo: Adulto , Características 
Adicionais: Raízes Superiores E Inferiores , Tipo 
Uso: Autoclavável.CATMAT:413510 

und 30  R$     87,71  
 R$           
2.631,30  

127 
Fórceps adulto nº 16 indicados para molares 
inferiores ambos os lados também conhecidos 
como chifre de touro; CATMAT 432452 

und 30  R$     86,05  
 R$           
2.581,50  

128 

Fórceps adulto nº 68 indicados para raízes dentes 
inferiores,Material: Aço Inoxidável , Número: 68 , 
Tipo: Adulto , Características Adicionais: Extração 
De Raízes Inferiores, Ambos Os Lados , Tipo Uso: 
Autoclavável.CATMAT:413511 

und 30  R$     83,71  
 R$           
2.511,30  

129 

Fórceps adulto nº 151 em aço inox,Material: Aço 
Inoxidável , Número: 151 , Tipo: Adulto , 
Características Adicionais: Pré-Molares, Incisivos E 
Raízes Inferiores , Tipo Uso: Autoclavável 
.CATMAT:413522 

Und 30  R$     87,25  
 R$           
2.617,50  

130 

Fórceps adulto nº 150 em aço inox,Material: Aço 
Inoxidável , Número: 150 , Tipo: Adulto , 
Características Adicionais: Pré-Molares, Incisivos E 
Raízes Superiores , Tipo Uso: 
Autoclavável.CATMAT:413523 

und 30   R$     86,71   R$        2.601,30                

131 

Tesoura íris – quinelato em aço inox 
autoclavável;471567Material: Aço Inoxidável 
Haste: Haste Reta Modelo 1: Íris Característica 
Ponta: Fina Comprimento Total: Cerca De 14 Cm 
Tipo Ponta: Ponta Reta Esterilidade: Esterilizável 

und 60  R$     31,95  
 R$           
1.917,00  

132 

Porta agulha mayo hegar tamanho 17cm aço inox 
e autoclavável, modelo: mayo hegar, tipo ponta: 
ponta reta, característica ponta: c, vídea, haste: 
haste reta, adicional 1: com trava, comprimento 
total: cerca de 16 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável.CATMAT:471153 

und 60  R$     48,25  
 R$           
2.895,00  

133 

Porta agulha mayo hegar tamanho 14 cm em aço 
inox cabo tipo tesoura com cremalheira 
autoclavável,Modelo: Mayo Hegar, Tipo Ponta: 
Ponta Reta, Característica Ponta: C/ Vídea, Haste: 
Haste Reta, Adicional 1: Com Trava, Comprimento 
Total: Cerca De 14, Material: Aço Inoxidável, 
Esterilidade: Esterilizável.CATMAT:471152 

Und 60  R$     34,90  
 R$           
2.094,00  

134 
Sindesmótomo oitavado aço inox e autoclavável, 
Nome: Disco Adesivo.CATMAT:31160 

und 40  R$     18,52  
 R$               
740,80  
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135 

Kit de alavanca seldin 3 unidades em aço inox e 
autoclavável,Alavanca Odontológica Referência: 
Nº 1 Material: Aço InoxidávelTipo: SeldinTamanho 
;Infantil Características Adicionais: Direita 
Esterilidade: Autoclavável.CATMAT:413386 und 30  R$     81,12  

 R$           
2.433,60  

136 

Alavanca seldin reta millennlium,Alavanca 
Odontológica Referência: Nº 2Material: Aço 
Inoxidável Tipo: Seldin Características Adicionais: 
Reta Esterilidade: Autoclavável.CATMAT:413388 

und 30  R$     62,93  
 R$           
1.887,90  

137 
Placa de vidro lisa /polida 17x07x10mm. CATMAT 
PREGÃO. 

und 20  R$     14,19  
 R$               
283,80  

138 

Seringa carpule com refluxo em aço inox e 
autoclavável, Material: Aço Inoxidável, Tipo Uso: 
Autoclavável, Capacidade: 1,80, Características 
Adicionais: Carga Lateral, Tipo: Carpule, 
Aplicação: Aspiração Argola.CATMAT:413357 

und 60  R$     48,50  
 R$           
2.910,00  

139 

Pinça clínica em aço inox autoclavável com pino 
guia,Material: Aço Inoxidável , Indicação: Clínica , 
Aplicação: P/ Algodão , Tamanho: Cerca De 17 
CM, Esterilidade: Autoclavável.CATMAT:413334 

und 60  R$     15,04  
 R$               
902,40  

140 
Cabo para espelho bucal em alumínio tamanho 
13cm,material: alumínio, formato: redondo, tipo 
uso: autoclaváve.CATMAT:413302 

Und  150  R$        9,14  
 R$           
1.371,00  

141 

Esculpidor ward oitavado aço inox 16cm em aço 
inox,material: aço inoxidável, modelo: tipo ward, 
tamanho: nº 02, características adicionais: 
duplo.CATMAT:455459 

und 80  R$     19,62  
 R$           
1.569,60  

142 

Cureta de lucas nº85 cabo oitavado,Material: Aço 
Inoxidável, Referência: Nr 85-86, Formato: 
Côncavo Corpo Duplo, Tipo: 
Lucas.CATMAT:374594 

und 80  R$     18,54  
 R$           
1.483,20  

143 
Sonda exploradora cabo oitavado,material: aço 
inoxidável, tipo: exploradora, modelo: nº 05, tipo 
cabo: cabo maciço.CATMAT:425231 

und 80  R$     17,93  
 R$           
1.434,40  

144 
Cabo para bisturi,Cabo bisturi, material: aço 
inoxidável, tamanho: nº 3, características 
adicionais: longo.CATMAT:299683 

und 40  R$     13,59  
 R$               
543,60  

145 
Esculpidor hollemback,Material: Aço Inoxidável 
Modelo: Hollemback Tamanho: Nº 
3s.CATMAT:407971 

und 80  R$     13,17  
 R$           
1.053,60  

146 

Condensador hollemback 6,calcador , condesador, 
material: aço inoxidavél, modelo: hollemback, 
caracteristicas adicionais, referência nº 06, 
esterilidade: autoclavel. CATMAT 426530 

Und 80  R$     10,81  
 R$               
864,80  
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147 

Condensador ward 1,Referência: Nº 01 Material: 
Aço Inoxidável Modelo: Ward Características 
Adicionais: Pontas Duplas Esterilidade: 
Autoclavável. CATMAT:426526 

Und 80  R$     24,56  
 R$           
1.964,80  

148 

Condensador ward 2,Referência: Nº 02 Material: 
Aço Inoxidável Modelo: Ward Características 
Adicionais: Pontas Duplas Esterilidade: 
Autoclavável.CATMAT:426525 

Und 80  R$     22,74  
 R$           
1.819,20  

149 

Condensador ward 3,Referência: Nº 03 Material: 
Aço Inoxidável Modelo: Ward Características 
Adicionais: Pontas Duplas Esterilidade: 
Autoclavável.CATMAT:426527 

Und 80  R$     22,96  
 R$           
1.836,80  

150 
Espátula nº24,com serrilhado paralelo no cabo. 
Aço inoxidavel 16 cmm. CATMAT PREGÃO. 

und 40  R$     16,66  
 R$               
666,40  

151 
Porta matriz adulto em aço inox, material: aço 
inoxidável, tipo: ivory nº 8.CATMAT:426504 

und 40  R$     36,33  
 R$           
1.453,20  

152 
Fórceps infantil nº 1 em aço inox.Material: Aço 
Inoxidável Número: 1 Tipo: Infantil Tipo Uso: 
Autoclavável. CATMAT:413531 

Und 30  R$     89,63  
 R$           
2.688,90  

153 
Fórceps infantil nº 2 em aço inox, material: aço 
inoxidável, tipo: infantil, número: 2, tipo uso: 
autoclavável.CATMAT:413532 

Und 30  R$     87,26  
 R$           
2.617,80  

154 
Fórceps infantil nº 3 em aço  inox ,material: aço 
inoxidável, tipo: infantil, número: 3, tipo uso: 
autoclavável.CATMAT:413533 

Und 30  R$     86,49  
 R$           
2.594,70  

155 
Fórceps infantil nº 4 em aço inox, material: aço 
inoxidável, tipo: infantil, número: 4, tipo uso: 
autoclavável. CATMAT:413534 

und 30  R$     86,73  
 R$           
2.601,90  

156 
Porta matriz infantil em aço Material: Aço 
Inoxidável Tipo: Tofflemire Tamanho: 
Infantil.CATMAT:426503 

und 30  R$     42,30  
 R$           
1.269,00  

157 

Caneta de alta rotação com sistema saca broca, 
conexão tipo borden, turbina balanceada com 
rotação de 400.000rpm, rolamento com esfera de 
cerâmica, saca broca, spray triplo, acompanha 
borracha de vedação da conexão e agulha para 
desobstrução, esterilização através de autoclave 
até 135° Material Rolamento: Rolamento Cerâmica 
, Refrigeração: 3 Ou Mais Furos , Troca De Brocas: 
Botão De Pressão(Pb) , Tipo Conexão: Conexão 2 
Furos , Velocidade Máxima: Velocidade Máxima 
Menor Ou Igual 400.000 RPM, Tipo Cabeça: 
Cabeça Padrão.CATMAT:437552  

und 30  R$   597,31  
 R$         
17.919,30  

158 
Espátula odontológica Material : aço inox , 
modelo 24,Material: Aço Inoxidável , Modelo: Nº 24 
, Tipo Uso: Manipulação.CATMAT:444212 

und 60  R$     18,74  
 R$           
1.124,40  
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159 

Escova Dental Material Cerdas: Sintético , 
Material Cabo:Plástico,Aplicação: Infantil  
Características Adicionais: 
Cantos Arredondados , Tipo Cerdas: Macia, 
Minimo De 4 
Fileiras E 26 Tufos CATMAT:434189 

Und 2.000  R$        0,92  
 R$           
1.840,00  

160 

Escova Dental Material Cerdas: Sintético l, 
Material Cabo:Plástico , Aplicação: Adulto , 
Características Adicionais: 
Cantos Arredondados , Tipo Cerdas: Macia, 
Minimo De 4 
Fileiras E 34 Tufos.CATMAT:438150 

Und 2.000  R$        0,99  
 R$           
1.980,00  

161 

Escova Dental Material Cerdas: Nailon E 
Poliester , Material Cabo: Plástico Emborrachado 
Tipo Cabeça: Com Cantos 
Arredondados , Modelo: Extra Macia, Aplicação: 
Criança Características Adicionais Cabo: C/ 
Motivos Infantis  Tipo Cerdas: Pontas 
Polidas.CATMAT 275724 

Und 3.000  R$        1,06  
 R$           
3.180,00  

162 

Dentifrício Composição Básica: Creme Dental 
Com Fluor Ativo De (1100 Ppm) , Sabor: Menta , 
Capacidade: 90 G, Aplicação: Higiene Dental 
CATMAT 398863 

Und 1.000  R$        1,67  
 R$           
1.670,00  

163 FIO DENTAL- rolo 500 metros CATMAT: 314108 Und 200  R$     11,45  
 R$           
2.290,00  

  
  

      
 R$       
552.532,80  

 
4.  VALOR TOTAL ESTIMADO  

 
4.1.  O valor máximo total para aquisição em comento é de R$ 552.535,80 (Quinhentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e 
trinta e cinco reais e oitenta centavos). 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 Por se tratar de material de consumo os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão por conta 
da Secretaria demandante e, cujo elemento de despesa constará no respectivo contrato e nota de empenho, observando as 
condições estabelecidas no processo licitatório. Segue informações abaixo da dotação orçamentária: 
 
1030104282.269 Programa Saúde Bucal 
1030104282.266 Manutenção Dos Serviços De Saúde - Atenção Básica 
33903000 Material De Consumo 
 
6. DA PROPOSTA. 
 
6.1 Os licitantes deverão apresentar proposta de preço com validade mínima de 60 (sessenta) dias conforme Termo de 
Referência. 
 
6.2 A especificação da proposta deverá atender fielmente ao solicitado neste Termo de Referência, a qual deverá conter todos os 
preços unitários de cada item, bem como da indicação de suas marcas e modelos(quando for o caso).  
 
6.3 Os preços deverão ser expressos em reais, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 
6.4 A proposta deverá explicitar que o preço proposto contempla todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e 
despesas necessárias à entrega do objeto da licitação, bem como declarar que atende a todas as especificações exigidas neste 
Termo de Referência. 
 
6.5 Será desclassificada a proposta que apresentar desconformidade com o estabelecido neste Termo de Referência. 
 
 



                               PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA
  

Paço Municipal 
 

 
  

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

 

 

36 

6. DAS AMOSTRAS 
6.1 Caso a Área Técnica julgue necessário solicitar produto para fins de avaliação da qualidade do mesmo, o(s) licitante(s) 

melhor classificado/vencedor da etapa de lances em cada item, se obriga(m) a entregar uma amostra de cada produto ofertado, 

em até 02 (dois) dias, horário de 8 às 13hs no setor de licitação para análise e aprovação pelo técnico da Secretária de Saúde. 

6.2 Caso a empresa não apresente a amostra ou a amostra não atenda as especificações do objeto solicitadas neste TR, a 

empresa será desclassificada e será convocada a empresa remanescente, na ordem de classificação para apresentação de sua 

amostra, e assim sucessivamente, até uma que atenda as especificações deste edital; 

6.3 A(s) amostra(s) será(ão) avaliadas de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência. Caso algum produto 

apresentado pela empresa, como amostra, seja reprovado, independentemente do motivo apurado, não será admitida nova 

análise em outros produtos, em substituição ao produto reprovado. A amostra deverá ser entregue na Comissão de Licitação para 

atendimento a Secretaria de Saúde e em nenhuma hipótese será devolvida. 

6.4 A aprovação da amostra ficará condicionada ao atendimento das especificações constantes do Termo de Referência, e será 

comunicada ao Pregoeiro para fins de instrução do presente processo licitatório. 

6.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados 

pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 
8.DA CAPACIDADE TÉCNICA  
 
8.1 Para fins de qualificação técnica será cobrado do licitante que apresente: 
 
8.2 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido 
satisfatoriamente, no mínimo 30% (trinta por cento) do total dos produtos arrematados compatíveis e pertinentes com o objeto 
deste Edital, devendo o atestado conter, além do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma que possa valer-se 
para manter contato com a empresa declarante. Não será aceito o Atestado de Capacidade Técnica subscrito pela própria 
empresa licitante. 
 
8.3 Caso haja dúvida com relação à autenticidade da assinatura do atestado de capacidade técnica, o(a)Pregoeiro (a) fará 
diligência solicitando que seja solicitado o referido documento com reconhecimento de firma, de acordo com Acordão nº 
291/2014. 
 
8.4 O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua 
validade. 
 
9– DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
9.1 O licitante melhor classificado na etapa de lances DEVERÁ apresentar os seguintes documentos acostado à proposta 
reajustada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (PARA OS ITENS QUE COUBER): 
8.1.1.  Certificado de Registro do Medicamento ou Produto, emitidos pelo Ministério da Saúde ou sua Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme (Lei Federal nº 6.360, de 26/09/76, regulamentada pelo decreto 79.094, de 05/01/77), 
válida na data do certame 
9.1.2.  Licença ou Alvará de Funcionamento Sanitário – Estadual ou Municipal, válido na data marcada para a abertura do 
processo, fornecida pela Vigilância Sanitária do local onde se situa a sede da empresa.  
9.1.3. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), da empresa participante da licitação, para comercializar Material 
Médico Hospitalar e Produtos Correlatos (Produtos para Saúde), emitido pela ANVISA/MS. Comprovado por cópia autenticada da 
AFE ou cópia autenticada de sua publicação no D.O.U.   
9.1.4. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), da empresa participante da licitação, para comercializar para 
comercializar Cosméticos e Produtos de Higiene Pessoal, emitido pela ANVISA/MS. Comprovado por cópia autenticada da AFE 
ou cópia autenticada de sua publicação no D.O.U.  
 
10. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
10.1. O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa parcelada, diretamente da Secretaria Demandante ou nos locais e horários 

previamente estabelecidos pelo setor competente da Secretaria contratante. 

 
10.2. No caso dos produtos o prazo de validade na data da entrega não poderá ser superior a  
12 (doze) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 
10.3. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento à Contratada por e-mail oficial ou outra maneira formal, 
informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: o quantitativo e o respectivo local de entrega.  
 
10.4. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato terá um prazo (12) doze dias para atestar o recebimento 
para verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
10.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
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Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
10.6. Os produtos serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
10.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado de 24 (vinte e 
quatro) horas, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
10.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 
 
11. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

11.1. A ata de registro de preços originada a partir deste termo de referência terá validade de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada, conforme dispõe o Art. 12 do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações. 

 

12- DO PRAZO DE GARANTIA 
 
12.1. - O prazo de garantia do fabricante dos materiais odontológicos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses. 
 
12.2. - O prazo de garantia deverá iniciar-se após o recebimento parcelado dos materiais odontológicos pela secretaria de saúde. 
 
13. DO ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-SRP 
 
13.1. A Secretaria de Saúde é órgão gestor da ata de registro de preços e deverá: 
13.1.2. Assinar a ata de registro de preços;  
13.1.3. Providenciar a publicação inicial do extrato da ata de registro de preços;  
13.1.4. Autorizar os órgãos e entidades participantes e não participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão;  
13.1.5. Manter o controle dos quantitativos disponíveis dos registros de preços;  
13.1.6. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço;  
13.1.7. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 
 
14. DAS ADESÕES POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTES 
 
14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
Órgão Gerenciador e em observância aos limites quantitativos dos itens estipulados no § 4º do art. 22, do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e suas alterações; 
 
14.2. As adesões por órgão/entidades não participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes, conforme dispõe o § 3º do art. 22, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações; 
 
14.3. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem consultar o 
Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar 
os possíveis Detentores da Ata e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação; 
 
14.4. Cabe ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto às 
negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um 
Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 
Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 
 
14.5. As possíveis solicitações de adesão deverão ser encaminhadas para a Secretaria de Saúde, ÓRGÃO GESTOR, para 
autorização. 
 
 
15. DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 
15.1.O prazo de vigência do instrumento contratual ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, e serão 
contados a partir da sua assinatura. 
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16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

16.1.A CONTRATADA obrigar-se-á: 

 
a) Efetuar a entrega dos produtos no local determinado pela Secretaria demandante, por meio de veículo adequado sendo 
vedado à utilização de meios alternativos de transporte; 

b) Efetuar a entrega dos produtos nos horários determinados pela Secretaria demandante; 
c) Fornecer os produtos com qualidade e em conformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, 

cumprindo, rigorosamente, todas as Normas que regulamentam este tipo      de serviço; 

d) A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de identificação para que possam ter 
acesso aos locais de destino. 

e) Realizar, sempre que necessário entrega aos sábados, respeitando os horários determinados pela Secretaria 
demandante, uma vez que podem acontecer situações emergenciais necessitando dos produtos; 

f) Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas no Termo de Referência e Edital. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
17.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

 

a) Permitir a CONTRATADA o acesso às dependências para efetivação do fornecimento do dos produtos  no horário 
estabelecido pela Secretaria demandante; 

b) Solicitar a imediata substituição dos itens quando for constatado qualquer tipo de irregularidade a exemplo de validade 
do produto ou ainda, na hipótese de verificação, no ato de sua entrega; 

c) Convocar a qualquer momento a CONTRATADA para prestar esclarecimento ou sanar dúvidas decorrentes da entrega 
dos itens. 

d) Oferecer todas as informações necessárias ao bom andamento do fornecimento; 

e) Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 

f) Designar servidor para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos  itens estipulados no contrato. 
 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO  
      
18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
19. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
 
19.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será(m) designado(s) representante(s) para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
19.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
19.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
 
19.4 Será designado no Termo de Contrato o servidor responsável pela fiscalização do contrato, que, dentre outras, terá as seguintes 
atribuições: 
 
a) Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento; 
 
b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas condições e prazos estabelecidos; 
 
c) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus anexos, recusando o fornecimento 
de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito pela CONTRATANTE;  
 
d) Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao gestor do contrato para 
pagamento; 
 
 e) Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou a modificação da forma de 
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sua execução, em razão de fato superveniente;  
 
f) Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela CONTRATADA.  

 
19.5 Será designado no Termo de Contrato o servidor responsável pela gestão do contrato, que, dentre outras, terá as seguintes 
atribuições:  
 
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
 b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  
 
c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à 
CONTRATADA;  
 
d) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais do contrato;  
 
e) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância das exigências contratuais e legais;  
 
f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja ultrapassado. 
 
 20. DO PAGAMENTO  
 
20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, como devido atesto do Gestor responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado  
 
20.2. Os pagamentos de correntes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, 
de 1993, poderão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 
do art. 5º, § 3º,da Leinº8.666,de1993. 
 
20.2.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 
 
20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
20.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências cabíveis 
previstas em Lei.  
 
20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edita. 
20.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 
20.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, em como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado,para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

20.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

20.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

20.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
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20.11.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

20.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP, sendo: 

EM=Encargos moratórios; 

N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP=Valor da parcela a ser paga. 

I=Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( TX / 100 ) 

365 

TX = Percentual da taxa anual = Taxa SELIC vigente no momento da apuração; 

 
21. DO REAJUSTE 
 
21.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

22.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

22.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

21.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.5. cometer fraude fiscal; 

22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

22.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

22.2.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 

22.2.3. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

22.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

22.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

22.2.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

22.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 
previstas como infração administrativa no subitem 22.1 deste Termo de Referência. 

22.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.3. As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.5, 22.2.6 e 22.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

22.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 
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22.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

22.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999. 

22.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em 
favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

22.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.  

22.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

22.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  

23.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. O objeto, especificado e quantitativo constante deste Termo de Referência, são referências a serem verificadas de uma 
forma geral, indispensavelmente deve ser respeitado. Assim, este Termo jamais é exaustivo, havendo sempre a possibilidade de 
exceções, que justificadas, serão prontamente acatadas. 

23.2. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas não poderão jamais constituir 
pretexto para a Contratada pretender cobrar “serviços extras” e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, a 
Contratada como especializada em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado no valor global da sua proposta 
também as complementações por acaso omitidas nas especificações, mais implícitas e necessárias ao adimplemento do objeto. 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INC. V DA LEI Nº 8.666/93  
E ART. 7º, INC. XXXIII DA CF. 

 
 
A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________, com sede na 

________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº_________SSP_____ e do CPF nº_______________________, DECLARA para fins do disposto no 

inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (___). 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÕES 

(MODELO) 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa ..............................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

............................................................ em conformidade com o disposto no ART. 4º, insico VII, da Lei 10.520/02, que está apto a 

cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima 

indicado. 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INIDONEIDADE 

Declara para os fins que a empresa .................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

................................................... não está cumprindo pena de inidoneidade para licitar com a administração pública, em relação a 

qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, conforme determina o Art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

A empresa ..............................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

.............................................................. sediada a ..................................................................., declara sob as penas da Lei que não 

possui em seu quadro societário servidor público da ativa do Município de São Lourenço da Mata/PE ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVOS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa ..............................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ........................ 

sediada a ..................................................................., declara sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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ANEXO IV 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODELO 

 

OBJETO Sistema de registro de preços para futura e eventual contratação de Registro de Preço para eventual Contratação de 

Empresa Especializada para Fornecimento de Materiais e Insumos Odontológicos, destinados ao Programa de Saúde Bucal 

vinculado ao (CEO) Centro de Especialidades Odontológicas e (UBS) Unidades Básica de Saúde da Atenção primária, 

atendendo a solicitação da Secretaria de Saúde Do Município de São Lourenço da Mata-PE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 
Água Oxigenada Frasco com 1lt . 
Peróxido de hidrogênio 10 volumes; 
CATMAT 277319 

LITROS 80   

2 

Água Destilada galão 5 l ,Água destilada 
- Água destilada, aspecto físico: estéril e 
apirogênica, tipo embalagem: em 
sistema fechado. CATMAT:352317 

GALÃO 200   

3 

Agulha gengival haste curta estéril 
descartável cx com 100 unidades, 
Material: Aço Inoxidável Siliconizado , 
Aplicação: Gengival / Anestesia , 
Dimensão: 30 G Longa , Tipo Ponta*: 
Com Bisel Trifacetado , Apresentação: 
C/ Protetor Plástico E Lacre , Tipo Uso: 
Estéril, Descartável , Tipo Conexão: 
Conector P/ Seringa 
Carpule.CATMAT:443788 

Cx 100   

4 

Agulha gengival descartável longa 27 G 
contendo 100 unidades, material: aço 
inoxidável siliconizado, aplicação: 
gengival, anestesia, dimensão: 27 g 
curta, tipo ponta : com bisel trifacetado, 
tipo conexão: conector p, seringa 
carpule, tipo uso: estéril, descartável, 
apresentação: c, protetor plástico e 
lacre.CATMAT:442143 

Cx 100   

5 

Álcool etílico a 70 % embalagem plástica 
com 1 litro ; Teor Alcoólico: 70%_(70°Gl) 
Tipo: Hidratado Apresentação: 
LíquidoCATMAT 269941 

Lt 200   

6 

Anestésico odontológico injetável 
cloridrato de mepivacaina a 3% com 
vaso constrictor (epinefrina 1:100.000) – 
caixa com 50 tubetes - formação 
farmacêutica solução injetável 
CATMAT:357788 

Cx 250   

7 

Anestésico odontológico injetável 
cloridrato de prilocaina a 3% com  vaso 
constrictor (felipressina 0,03 U.I./ml)- 
caixa com 50 tubetes ; formula 
farmacêutica ,solução injetavel: 
CATMAT 481150. 

Cx 200   

8 

Anestésico odontológico injetável – 
articaina , composição associada com 
epinefrina  , forma farmacêutica , 
concentração 4%+1/100.00  caixa com 
50 tubetes; solução injetável CATMAT 

Cx 200   
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297997 

9 

Algodão hidrófilo com fibras 100% 
algodão alvejado, isento de produtos 
químicos, material: alvejado, purificado, 
isento de impurezas, características 
adicionais: enrolado em papel 
apropriado, esterilidade: não estéril, tipo 
embalagem: embalagem 
individual.CATMAT:279726 

Pct 150   

10 

Anestésico tópico pomada com 
12gramas  sabor morango, cereja e 
laranja:  base benzocaina 20% para uso 
tópica apresentado na forma de gel de 
alta viscosidade, hidrosoluvel de baixa 
tensão surfercial, propocionando açao 
imediata e prolongada, devida total com 
tecidos.CATMAT 

Und 100   

11 

Brocas p/ alta rotação esférica 
diamantada 1011,Tipo Corte: Cirúrgica , 
Material: Aço Inoxidável Diamantada , 
Numeração Americana: 1011 , Tipo 
Haste: Haste Longa , Formato: Esférica 
.CATMAT:403371 

Und 150   

12 

Brocas p/ alta rotação esférica 
diamantada 1012,Tipo Corte: Cirúrgica , 
Material: Aço Inoxidável Diamantada , 
Numeração Americana: 1012 , Tipo 
Haste: Haste Longa , Formato: Esférica 
:CATMAT:403372 

Und 150   

13 

Brocas p/ alta rotação esférica 
diamantada 1013,Tipo Corte: Corte 
Médio , Material: Aço Inoxidável 
Diamantada , Numeração Americana: 
1013 , Tipo Haste: Haste Regular , 
Formato: Esférica .CATMAT:402946 

Und 150   

14 

Brocas p/ alta rotação esférica 
diamantada 1014, Tipo Corte: Cirúrgica , 
Material: Aço Inoxidável Diamantada , 
Numeração Americana: 1014 , Tipo 
Haste: Haste Longa , Formato: 
Esférica.CATMAT:403373 

Und 150   

15 

Brocas p/ alta rotação esférica 
diamantada 1015, Tipo Corte: Corte 
Médio , Material: Aço Inoxidável 
Diamantada , Numeração Americana: 
1015 , Tipo Haste: Haste Regular , 
Formato: Esférica .CATMAT:402948 

Und 150   

16 

Brocas p/ alta rotação esférica 
diamantada 1016, Tipo Corte: Cirúrgica , 
Material: Aço Inoxidável Diamantada , 
Numeração Americana: 1016 , Tipo 
Haste: Haste Longa , Formato: Esférica . 
CATMAT:403374 

Und 150   

17 

Broca p/ alta rotação cilíndrica 
diamantada 1090,material: aço 
inoxidável diamantada, formato: 
cilíndrica, tipo haste: haste regular, tipo 
corte: corte fino, numeração americana: 
1090.CATMAT:433197 

Und 150   
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18 

Broca p/ alta rotação cilíndrica 
diamantada 1092, Tipo Corte: Corte 
Médio , Material: Aço Inoxidável 
Diamantada , Numeração Americana: 
1092 , Tipo Haste: Haste Regular , 
Formato: Cilíndrica .CATMAT:403010 

Und 150   

19 

Broca p/ alta rotação cilíndrica 
diamantada 1094, Material: Aço 
Inoxidável Diamantada, Formato: 
Cilíndrica, Tipo Haste: Haste Regular, 
Tipo Corte: Corte Médio, Numeração 
Americana: 1094.CATMAT:403012 

Und 150   

20 

Broca p/ alta rotação em forma de pêra 
3118,Tipo Corte: Corte Médio , Material: 
Aço Inoxidável Diamantada , Numeração 
Americana: 3118 , Tipo Haste: Haste 
Regular , Formato: 
Chama.CATMAT:403093  

Und 150   

21 

Broca p/ alta rotação em forma de pêra 
3118F, Tipo Corte: Corte Fino , Material: 
Aço Inoxidável Diamantada , Numeração 
Americana 1: Ref. 3118f , Tipo Haste: 
Haste Curta , Formato: Chama 
.CATMAT:403150 

Und 150   

22 

Broca p/ alta rotação em forma de Pêra 
3118FF,Tipo Corte: Corte Extra Fino , 
Material: Aço Inoxidável Diamantada , 
Numeração Americana 1: Ref. 3118ff , 
Tipo Haste: Haste Regular , Formato: 
Chama.CATMAT:403151 

Und 150   

23 

Broca p/ alta rotação haste longa 
diamantada 1014HL,, Material: Aço 
Inoxidável Diamantada , Numeração 
Americana: 1014HL , Tipo Haste: Haste 
Longa , Formato: 
Esférica.CATMAT:403373 , 

Und 100   

24 

Broca p/ alta rotação haste longa 
diamantada 1016HL,material: aço 
inoxidável diamantada, formato: esférica, 
tipo haste: haste regular, tipo corte: corte 
grosso, numeração americana: 
1016HL.CATMAT:427327 

Und 100   

25 

Broca para alta rotação tronco-cônica 
invertida diamantada n° 1045,Tipo Corte: 
Corte Médio , Material: Aço Inoxidável 
Diamantada , Característica Adicional: 
Dupla , Numeração Americana: 1045 , 
Tipo Haste: Haste Regular , Formato: 
Cônica.CATMAT:403165 

Und 100   

26 

Broca para alta rotação tronco-cônica 
invertida diamantada n° 1046,material: 
aço inoxidável diamantada, formato: 

cônica, característica adicional: dupla, 
tipo haste: haste regular, tipo corte: corte 

médio, numeração americana: 
1046.CATMAT:403166 

Und 100   
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27 

Broca para acabamento série dourada 
(kit) Fibra De Vidro Componentes: 5 
Pinos Dc 5,0 E Broca Dc Aplicação: 
Núcleo Intra-Radicular Diâmetro: 0,5 Mm 
Tipo: Intra-Radicular Características 
Adicionais: Dupla Conicidade E 
Radiopaco 
CATMAT 385429 

Kit 10   

28 

Broca para acabamento série prateada 
(kit)Fibra De Vidro Componentes: 5 
Pinos Dc 5,0 E Broca Dc Aplicação: 
Núcleo Intra-Radicular Diâmetro: 0,5 Mm 
Tipo: Intra-Radicular Características 
Adicionais: Dupla Conicidade E 
Radiopaco 
 CATMAT 385429 

Kit 10   

29 
Broca SHOFU haste longa - Indicada 
para acabamento fino tipo chama, 
403873 

Kit 200   

30 

Broca ZECRAYA haste longa;Tipo Corte: 
Zekrya ,Material: Carbide, Característica 
Adicional: Topo Arredondado, Tipo 
Haste: Haste Longa, Formato: Cônica  
 CATMAT 403873  

Und 20   

31 

Broca CARBIDE FG cirúrgica OS 701 
(cx. c/ 10)Material: Carbide 
,Característica Adicional: Topo 
Arredondado,Tipo Haste: 
Longa,Formato: Cônica Longa CATMAT 
403875" 

Cx 15   

32 

Broca CARBIDE FG cirúrgica OS 702 
(cx. c/ 10) Material: Carbide 
,Característica Adicional: Topo 
Arredondado,Tipo Haste: Haste 
Longa,Formato: Cônica Longa CATMAT 
403875" 

Cx 15   

33 

Broca tipo GATE (kit) :  Material: Aço 
Inoxidável, Comprimento: 28 Mm,Tipo: 
Contra Ângulo, Formato: Gates; 
CATMAT 403607 

Kit 10   

34 

Broca para preparo do canal .Endo Z 
(alta rotação), tendo a sua parte ativa 
em carboneto de tungstênio (k20) e a 
parte inativa fabricada em aço inoxidável 
com13% de cromo, na cor dourada com 
0,9mm de diâmetro, com 21mm de 
comprimento com parte ativa de 9mm. 
Aço Inoxidável Aplicação: Núcleo Intra-
Radicular,Tipo: Características 
Adicionais: Acompanha 4 Brocas Para 
Preparo De Canal  

Cx 10   

35 

 Broca para preparo de canal- ENDO Z 
(baixa rotação), tendo a sua parte ativa 
fabricada em carboneto de tungstênio 
(k20) e a parte inativa fabricada em aço 
inoxidável com 13% de cromo, na cor 
dourada com 0,9mm de diâmetro. O 
modelo de alta rotação possui 21mm de 
comprimento e o de baixa rotação 
23,5mm com parte ativa de 9mm  

cx 10   
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36 

Bicarbonato de sódio para jato de 
bicarbonato, granulação extra fino frasco 
com 100gramas : Apresentação: Pó : 
Aspecto Físico: Pó Branco, Fino Peso 
Molecular: 84,01 G/Mol Caracteristica 
Adicional: Reagente P.A.Grau De 
Pureza: Pureza Mínima De 99% Fórmula 
Química: Nahco3CATMAT: 412637 

FR 30   

37 

Babador dental impermeável pacote c/ 
100 ind ;Material: Papelão Tipo: Cartela 
,Características Adicionais: Para 1 
Película.CATMAT -284700 

pct 150   

38 

Cartela de papelão p/ RX com 2 furos 
c/100 und.Material: Papelão Tipo: 
Cartela ,Características Adicionais: Para 
1 Película CATMAT 428168 

pct 40   

39 
Cunha interdental de madeira anatômica 
colorida em 4 tamanhos diferentes cx. 
c/100 und. CATMAT 338641 

cx 50   

40 

Compressa de gases estéril 7,5x7,5 cm 
com 8 dobras 100% algodão pacote com 
10 und.adicional: 2 dobras, 
características adicionais : 
hipoalergênica, acessórios: não 
aderente, esterilidade : estéril, uso único, 
embalagem: embalagem 
individual.CATMAT:452776 

pct 12.000   

41 

Cimento de óxido de zinco em pó para 
uso odontológico frasco com 50 gramas 
Aspecto Físico: Pó , Tipo: Endodôntico , 
Composição: Óxido De 
Zinco.CATMAT:436890 

fr 100   

42 
Cimento fosfato de zinco Pó frasco com 
24 gramas;Aspecto Físico: Composição: 
Fosfato De Zinco CATMAT 404543 

fr 20   

43 

Cimento fosfato de zinco líquido frasco 
com 10 ml;Aspecto Físico: líquido  
Composição: Fosfato De Zinco 
CATMAT:404542 

fr 20   

44 

Cimento a base de hidróxido de cálcio 
radiopaco para capeamento pulpar e 
forramento com coloração semelhante à 
dentina cuja a composição apresente na 
pasta base a substância tungstato de 
cálcio. Apresentação em tubo, pasta 
base com 13 gramas  e 11 gramas de 
catalisadora.CATMAT 405602 

cx 100   

45 

Cimento obturador de canais radiculares. 
Embalagem contendo Pó c/ 12g e 
Líquido 10g. Aspecto Físico: Pó + 
Líquido Tipo: Permanente, Tipo 
Apresentação: Conjunto Completo 
Composição: Óxido De Zinco E Eugenol 
CATMAT 441493 

Kit 20   

46 

Cimento a base de hidróxido de cálcio 
para uso endodontico com 
paramonoclorofenicol canforadoAspecto 
Físico: Pasta-tubo Tipo: Endodôntico 
Apresentação: Conjunto Completo 
Composição: Hidróxido De Cálcio 
CATMAT 404562 

cx 20   

47 Cimento cirúrgico periodontal sem/com, cx 5   
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eugenol, a base de ácido caprílico, ácido 
láurico, breu, resina éster gun, petrolato, 
timol,cera de carnaúba, óleo de linhaça, 
óxido de zinco, óxido de magnésio e 
aroma de menta. Apresentação em caixa 
com bisnaga base 90g e ativador 
90g.CATMAT;404544 

48 
Colgadura para radiografia para filme 
único em aço inox; CATMAT 420219 

und 100   

49 

Câmara escura para revelação;Material: 
Plástico Uso: Portátil Componente: 
Abertura C/ Angulagem Adicional: C/ Luz 
Led Acessórios 1: Até 5 Recipientes 
Componente 1: Base Removível 
Acessórios: C/ Luvas Removíveis E 
Visor Fotoprotetor CATMAT 447176 

und 10   

50 

Esterilizante químico a base de 
glutaraldeido p/ desinfecção de artigos 
médicos odontológico; Concentração: 
2,5% Apresentação Física: Solução 
Aquosa Característica Adicional*: Pronto 
Para Uso CATMAT 40006 

Lt 100   

51 

Eugenol líquido embalagem em vidro 
contendo 10ml com dozador.Líquido 
Incolor À Levemente Amarelado Peso 
Molecular: 164,20 G/Mol Grau De 
Pureza: Pureza Mínima De 99% Fórmula 
Química: C10h12o2,Número De 
Referência Química: Cas 97-53-0 
CATMAT 366987 

Fr 80   

52 

Espelho bucal para cabo rosqueável 
plano n°05 Aço Inoxidável E Espelho 
Uso: Encaixe Universal Tipo: Plano 
Tamanho: Nº 5 Apresentação: 
Embalagem Individual, Tipo Uso: 
Autoclavável 
CATMAT 437558  

Und 1.000   

53 

Esponja hemostática de colágeno 
hodrolizado de 1x1x1cm (gelatina) 
liofilizado com 40 und. 
Princípio Ativo: Colágeno Microfibrilar 
Esterilidade*: Descartável E Estéril 
Dimensões: Cerca De 2 X 5 Cm 
Apresentação: Esponja 
CATMAT 431230 

Pct 15   

54 
Fita teste para autoclave fita adesiva 
dimensões 19mmx30mm.CATMAT : 
112623 

rl 100   

55 

Fio de sutura n° 3-0 monofilamento preto 
em nylon estéril não absorvível 45cm 
coma agulha triangular cortante c/ 3/8 
circ. Caixa com. 24 und. Comprimento: 
Cerca De 75 Cm Tipo Agulha: 3/8 
Círculo Cilíndrica Comprimento Agulha: 
Cerca 2,5 Cm  Esterilidade:CATMAT 
477516  

Cx 100   
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56 

Fio de sutura n° 4-0 monofilamento preto 
em nylon estéril não absorvível 45cm 
coma agulha triangular cortante c/ 3/8 
circ. Caixa 24 unidade  Nylon 
Monofilamento Tipo Fio: 4-
0,Comprimento: 45 Cm ,Cor: 
Preto,Características Adicionais: Com 
Agulha ,Tipo Agulha: 3/8 Círculo 
Cortante ,Comprimento Agulha: 2,0 
Cm,Esterilidade: Estéril CATMAT: 
281891 

cx 80   

57 

Hipoclorito de sódio em solução 1% uso 
hospitalar acondicionado em frasco c/ 
Cm, Esterilidade: EstérilAspecto Físico: 
Solução Aquosa Concentração: Teor 1% 
De Cloro Ativo. CATMAT 437161 

Lt 80   

58 
Hidróxido de cálcio PA padrão analitico / 
pureza 75%  

Vd 20   

59 

LODOFÓRMIO odontológico frasco com 
10 ml, aspecto físico : pasta 
0,apresentação conj. Completo : 
composição : a base de lodoformio e 
óleo calêndula; CATMAT  471661 

Fr 20   

60 

Ionômero de vidro autopolimerizável 
para restauração , kit com pó de 10g e 
liquido c/ 8ml.Pó + Líquid Ativação: 
Autopolimerizável Tipo: Cimentação 
Apresentação: Conjunto 
Completo;CATMAT 404575  

Fr 150   

61 

Lâmina de bisturi n° 15 caixa com 100 
unidades,Tipo: Manual, Esterilidade: 
Estéril, Características Adicionais: 
Lâmina Afiada, Polida E Com 
Protetor.CATMAT:244719 

Cx 10   

62 

Lâmina de bisturi n° 10 caixa com 100 
unidades,, tipo: manual, esterilidade: 
estéril, características adicionais: lâmina 
afiada, polida e com 
protetor.CATMAT:244718 

Cx 10   

63 

Lâmina de bisturi n° 11 caixa com 100 
unidades,material cabo: plástico, 
material lâmina: aço inoxidável, tamanho 
lâmina: 11 mm, tipo: manual, 
esterilidade: estéril, características 
adicionais: lâmina afiada, polida e com 
protetor.CATMAT:276425 

Cx 10   

64 

Lâmina de bisturi n° 12 caixa com 100 
unidades,material cabo: plástico, 
material lâmina: aço inoxidável, tamanho 
lâmina: 12 mm, tipo: manual, 
esterilidade: estéril, características 
adicionais: lâmina afiada, polida e com 
protetor.CATMAT:283278 

Cx 10   
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65 

Limas especiais n° 08 Comprimento: 8 
Pol Tipo: Limas especiais n° 08 
Comprimento: 8 Pol Tipo: Material: Aço 
Inoxidável ;Componentes: C/ Cursor 
Modelo: Hedstroem Aplicação: Digital 
Comprimento: 31 Mm Tamanho: Nº 08  
CATMAT 438163 

Cx 20   

66 

Limas especiais n° 10 = Comprimento: 
10 Pol;Tipo: 10 Pol Tipo: Material: Aço 
Inoxidável ;Componentes: C/ Cursor 
Modelo: Hedstroem Aplicação: Digital 
Comprimento: 25 MM Tamanho: Nº 10   

Cx 20   

67 

Lima Flex-file ( 15-40 ) 21mm,plicação: 
digital, tamanho: 1ª série,15 a 40, 
componentes: c, cursor, apresentação: 
conjunto completo.CATMAT:419489 

Cx 20   

68 

Lima Flex-file ( 15-40 ) 25mm,material: 
aço inoxidável, modelo: tipo kerr flexível, 
comprimento: 25 mm, aplicação: digital, 
tamanho: 1ª série,15 a 40, componentes: 
c, cursor, apresentação: conjunto 
completo.CATMAT:419472 

Cx 20   

69 

Lima Flex-file ( 15-40 ) 31mm, material: 
aço inoxidável, modelo: hedstroem, 
comprimento: 31 mm, aplicação: digital, 
tamanho: 1ª série,15 a 40, componentes: 
c, cursor, apresentação: conjunto 
completo.CATMAT:418548 

Cx 20   

70 

Lima Flex-file ( 45 -80 ) 31mm,material: 
aço inoxidável, modelo: tipo kerr flexível, 
comprimento: 31 mm, aplicação: digital, 
tamanho: 2ª série,45 a 80, componentes: 
c, cursor, apresentação: conjunto 
completo.CATMAT:419497 

Cx 20   

71 

Lima Hedstroen 1° série 21mm ,material: 
aço inoxidável, modelo: hedstroem, 
comprimento: 21 mm, aplicação: digital, 
tamanho: 1ª série,15 a 40, componentes: 
c, cursor, apresentação: conjunto 
completo.CATMAT:418544 

Cx 20   

72 

Lima Hedstroen 1° série 25mm,, 
material: aço inoxidável, modelo: 
hedstroem, comprimento: 25 mm, 
aplicação: digital, tamanho: 1ª série,15 a 
40, componentes: c, cursor, 
apresentação: conjunto 
completo.CATMAT:418546 

Cx 20   

73 

Lima Hedstroen 2° série 21mm Material: 
Níquel / Titânio 
Componentes: C/ Cursor 
Modelo: Rotatória 
Aplicação: Para Motor De Baixa Rotação 
Comprimento: 21 Mm 
Tamanho: 2ª Série 
Apresentação: Conjunto Completo 
CATMAT 434446 

Cx 20   
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74 

Lima Hedstroen 2° série 25mmMaterial: 
Níquel / Titânio 
Componentes: C/ Cursor 
Modelo: Rotatória 
Aplicação: Para Motor De Baixa Rotação 
Comprimento: 25 Mm 
Tamanho: 2ª Série 
Apresentação: Conjunto Completo 
CATMAT430444 

Cx 20   

75 

Lubrificantes especializados p/ 
instrumentos cirúrgicos, o produto deve 
impedir ferrugem oxidação e trocas 
iônicas, permeável ao vapor autoclave 
comp: nonil fenol 3,5 moz a 7% óleo 
lubrificante mineral 40%, sabão 
emulsificante neutro 2,5 água QSP 
100% frasco com 470ml, Composição 
Básica: Óleo Mineral , Aplicação: Caneta 
Baixa Rotação , Características 
Adicionais: Sem Cfc , Apresentação: 
Spray Com Adaptador .CATMAT:417983 

Fr 20   

76 

Luva cirúrgica n° 7.0 estéril, Material: 
Látex Natural, Embalagem: Dupla 
Embalagem, Abertura Asséptica, 
Tamanho: 7, Características Adicionais: 
Sem Pó, Punho Longo Com Bainha, 
Apresentação: Hipoalergênica,Alta 
Resistência E Sensibilidade, Tipo Uso: 
Descartável, Esterilidade: Estéril, 
Formato: Anatômico.CATMAT:388417 

Und 1.000   

77 

Luva cirúrgica n° 7.5 
estéril,Antiderrapante 0, Embalagem: 
Dupla Embalagem, Abertura Asséptica 
0, Tamanho: 7,50 0, Características 
Adicionais: Sem Pó, Punho Longo Com 
Bainha 0, Apresentação: 
Hipoalergênica,Alta Resistência E 
Sensibilidade 0, Tipo Uso: Descartável 0, 
Esterilidade: Estéril 0, Formato: 
Anatômico 0.CATMAT:388414 

Und 500   

78 

Luva cirúrgica n° 8.0 estéril,Material: 
Látex Natural, Tamanho: 8, Esterilidade: 
Estéril, Características Adicionais: Sem 
Pó, Punho Longo Com Bainha, 
Apresentação: Hipoalergênica,Alta 
Resistência E Sensibilidade, Tipo Uso: 
Descartável, Formato: Anatômico, 
Aplicação: Antiderrapante, Embalagem: 
Dupla Embalagem, Abertura 
Asséptica.CATMAT:388413 

Und 500   

79 

Luva cirúrgica n° 8.5 estéril, material: 
látex natural, tamanho: 8,50, 
esterilidade: estéril, características 
adicionais: sem pó, punho longo com 
bainha, apresentação: 
hipoalergênica,alta resistência e 
sensibilidade, tipo uso: descartável, 
formato: anatômico, aplicação: 
antiderrapante, embalagem: dupla 
embalagem, abertura 
asséptica.CATMAT:388416 

und 40   
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80 

LUVA, de procedimento, em latex 
natural, descartável, ambidestra, textura 
uniforme, com alta, sensibilidade tactil, 
boa elasticidade, resistente a 
tração,comprimento mínimo de 25cm, 
com bainha, espessura mi nima de 
0,16mm, lubrificada com pó 
bioabsorvível, tamanho P. Embalagem 
caixa com 100 unidades contendo 
extremamente os dados de identificação, 
procedência , data de fabricação e prazo 
de validade. CATMAT: 387700 

CX 1.000   

81 

LUVA, de procedimento, em latex 
natural, descartável, ambidestra, textura 
uniforme, com alta sensibilidade tactil, 
boa elasticidade, resistente a 
tração,comprimento mínimo de 25cm, 
com bainha, espessura mínima de 
0,16mm, lubrificada com pó 
bioabsorvível, tamanho M. Embalagem 
caixa com 100 unidades contendo 
extremamente os dados de identificação, 
procedência , data de fabricação e prazo 
de validade.CATMAT 443397 

CX 1.000   

82 

LUVA, de procedimento, em latex 
natural, descartável, ambidestra, textura 
uniforme, com alta sensibilidade táctil, 
boa elasticidade, resistente a tração, 
comprimento mínimo de 25cm, com 
bainha, espessura mínima de 0,16mm, 
lubrificada com pó bioabsorvível, 
tamanho G. Embalagem caixa com 100  
unidades contendo extremamente os 
dados de identificação, procedência , 
data de fabricação e prazo de validade. 
NÃO CIRÚRGICO. 
 
 

  

CX 100   

83 

Máscara cirúrgica descartável com tripla 
camada com filtro bacteriano, 
antialérgica na cor branca,  com elástico 
(tipo cordão) caixa com 50 
unidades,Material: Sms, Camadas: 3 
Camadas C/ Dobras, Fixação: Tiras 
Elásticas, Adicional: C/ Clipe Nasal, 
Componentes: Filtração De Partículas 
Mínima De 95%, Esterilidade: Uso 
Único.CATMAT:452286 

Cx 600   

84 

Micro aplicadores descartáveis fino 
contendo 100 unidades; Material: 
Plástico; Tipo Ponta: Fina; 
Características Adicionais: Pontas Fibras 
Não Absorventes; Tipo Uso: 
Descartável; Tipo Haste: 
DobrávelCATMAT 410557  

cx 120   
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85 

Óleo lubrificante ( desodorizado ) 100ml / 
70gr óleo mineral de baixa viscosidade 
para caneta de alta rotação; 
Classificação: Api Tc ;Uso: Motores 2 
Tempos Tipo: Mineral;Viscosidade: Cst 
100ºc CATMAT : 417983 

Und 100   

86 

Otosporin =  Solução Otológica; 
Composição: Associada Com Neomicina 
E Hidrocortisona;Concentração: 10.000ui 
+ 5mg + 10mg/ 

Und 50   

87 

Óculos de proteção com lente em única 
peça de policarbonato com camada 
protetora anti-risco e anti-embaçante 
cordão de segurança haste com 
regulagem comprimento e altura filtra até 
99% dos raios ultravioletas cor 
transparente , Aplicação: Proteção Geral 
, Características Adicionais: Com Haste 
Dobrável E Regulável , Tipo Proteção: 
Lateral/Frontal , Tipo Lente: Anti-Risco , 
Material Armação: Policarbonato 
.CATMAT:450515 

Und 40   

88 
 Papel carbono para articulação 
envelope com12 folhas de 25x10mm 
CATMAT 406150 

Pct 100   

89 

Paramonoclofenol canforado contendo 
20ml,Paramonoclorofenol, associação: 
cânfora, aspecto físico: líquido. 
CATMAT:429902 

Fr 30   

90 

Pasta para polimento em resina 
Aplicação: Polimento Final De Porcelana 
E Resina.Tipo: Diamantada; 
Apresentação: Grãos;Tamanho Grão: 2 
A 4 Microns 
CATMAT 271377 

und 30   

91 

Pasta profilática com flúor contendo 90 
gramas, Pasta Profilática Composição 
Básica: Pedra Pomes , Características 
Adicionais: Com Flúor , Composição: 
Lauril Sulfato De Sódio.CATMAT:417702 

Und 100   

92 

Pote DAPPEN, uso odontológico em 
plástico, Transmitância: Transparente, 
Aplicação: Manipulação De Resina, 
Características Adicionais: Com 
Tampa,.CATMAT:242613 

Und 50   

93 

Pino de fibra de vidro kit n° 1 (caixa com 
05 pinos e 01 mandril) uso odontológico, 
material: fibra de vidro, tipo: intra-
radicular, aplicação: núcleo intra-
radicular, características adicionais: 
dupla conicidade e radiopaco, diâmetro: 
1 mm, componentes: 5 pinos dc 1,0 e 
broca dc.CATMAT:385439 

Und 10   
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94 

Pino de fibra de vidro kit n° 2 (caixa com 
05 pinos e 01 mandril) uso odontológico, 
material: fibra de vidro, tipo: intra-
radicular, aplicação: núcleo intra-
radicular, características adicionais: 
dupla conicidade e radiopaco, diâmetro: 
2 mm, componentes: 5 pinos dc 2,0 e 
broca dc.CATMAT:385440 

Cx 10   

95 

Pedra pomes de granulação fina frasco 
com 100 gramas, Rocha Magnética 0, 
Aspecto Físico: Pó 0, Uso: Odontológico 
0, Aplicação: Limpeza Dental 0, Cor: 
Branca 0, Características Adicionais: 
Extrafino 0.CATMAT:233497 

Cx 20   

96 

Protetor facial de segurança com cerca 
de 195mm de largura 150mm (6”) de 
altura constituído de carneira de plástico 
ajustável e visor transparente  incolor o 
visor é preso à coroa por rebites 
metálicos, visor incolor de 6”, aplicação 
para proteção da face, material: 
policarbonato, cor: incolor, comprimento: 
150 mm, material coroa: plástico, 
características adicionais: coroa 
ajustável e articulada.CATMAT:220529 

und 60   

97 

Resina fotopolimerizável consistência : 
composta. Preenchimento 2,5mm cor A1 
Composição: TEGDMA, BisGMA, 
Cerâmica silanizada tratada 2- 
Benzotriazolil-4metifenol.Material com 
elevada dureza, resistência á 
compressão e á fratura. Carga em 
zircrônia e sílica que garante elevadas 
propriedades mecânicas Maior 
fluorescência Alta resistência ao 
desgaste seringa com 4 gramas .Resina 
Composta; aspecto Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade,Tamanho Partículas: 
Micropartículas Tipo: Fotopolimerizável 
CATMAT:477433 

Und 120   

98 

Resina fotopolimerizável consistência : 
composta. Preenchimento 2,5mm cor 
A2 Composição: TEGDMA, BisGMA, 
Cerãmica silanizada tratada 2- 
Benzotriazolil-4metifenol.Material com 
elevada dureza, resistência á 
compressão e á fratura. Carga em 
zircrônia e sílica que garante elevadas 
propriedades mecânicas Maior 
fluorescência Alta resistência ao 
desgaste seringa com 4 gramas.Resina 
Composta; aspecto Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade,Tamanho Partículas: 
Micropartículas Tipo: Fotopolimerizável 
CATMAT:477433 

Und 120   
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99 

Resina fotopolimerizável consistência : 
composta. Preenchimento 2,5mm cor A 
3 Composição: TEGDMA, BisGMA, 
Cerâmica silanizada tratada 2- 
Benzotriazolil-4metifenol.Material com 
elevada dureza, resistência á 
compressão e á fratura. Carga em 
zircrônia e sílica que garante elevadas 
propriedades mecânicas Maior 
fluorescência Alta resistência ao 
desgaste seringa com 4 gramas. Resina 
Composta;Aspecto Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade,Tamanho Partículas: 
Micropartículas Tipo: Fotopolimerizável 
CATMAT:477433 

Und 120   

100 

Resina fotopolimerizável consistência : 
composta. Preenchimento 2,5mm cor A 
3,5 Composição: TEGDMA, BisGMA, 
Cerãmica silanizada tratada 2- 
Benzotriazolil-4metifenol.Material com 
elevada dureza, resistência á 
compressão e á fratura. Carga em 
zircrônia e sílica que garante elevadas 
propriedades mecânicas Maior 
fluorescência Alta resistência ao 
desgaste seringa com 4 gramas. Resina 
Composta; aspecto Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade,Tamanho Partículas: 
Micropartículas Tipo: Fotopolimerizável 
CATMAT:477433 

und 120   

101 

Primer e Adesivo indicado na promoção 
da adesão com compósitos, 
compômeros e cimento resinosos,  
sistema adesivo universal 
monocomponente, contém acetona com 
solvente, um veículo seguro que faz com 
que o sistema adesivo apresenta baixa 
viscosidade e alto poder de penetração 
nas estruturas dentinárias. As 
restaurações confeccionadas com este 
sistema apresentam adesões fortes, 
duráveis e com alta integridade marginal.  
fotopolimerizável no mesmo frasco, 
contendo frasco com 4ml,Adesivo Dental 
Componentes: Monocomponente , Tipo: 
Fotopolimerizável.CATMAT:391135 

fr 130   

102 

Resina fotopolimerizável consistência : 
composta. Preenchimento 2,5mm cor B 
2 Composição: TEGDMA, BisGMA, 
Cerãmica silanizada tratada 2- 
Benzotriazolil-4metifenol.Material com 
elevada dureza, resistência á 
compressão e á fratura. Carga em 
zircrônia e sílica que garante elevadas 
propriedades mecânicas Maior 
fluorescência Alta resistência ao 
desgaste seringa com 4 gramas. Resina 
Composta;Aspecto Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade,Tamanho Partículas: 
Micropartículas Tipo: Fotopolimerizável 
CATMAT:477433 

Und 100   
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103 

Resina fotopolimerizável consistência : 
composta. Preenchimento 2,5mm cor B 
3 Composição: TEGDMA, BisGMA, 
Cerãmica silanizada tratada 2- 
Benzotriazolil-4metifenol.Material com 
elevada dureza, resistência á 
compressão e á fratura. Carga em 
zircrônia e sílica que garante elevadas 
propriedades mecânicas Maior 
fluorescência Alta resistência ao 
desgaste seringa com 4 gramas.Resina 
Composta;Aspecto Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade,Tamanho Partículas: 
Micropartículas Tipo: Fotopolimerizável 
CATMAT:477433 

Und 100   

104 

Revelador contendo 450 ml, 
apresentação: líquido, componentes: 
hidroquinona, características adicionais: 
solúvel em água, aplicação: pré-
impressão. 
CATMAT:405181 

Fr 150   

105 

Removedor de mancha,indicado para 
remoção de tartaro; 30 ml CATMAT 
150583 Genérico 

Fr 60   

106 

Selante de cicatrículas e fissuras 
fotopolimerizável com flúor kit contendo 
condicionador ácido e acessórios,Tipo: 
Para Fóssulas E Fissuras, Característica 
Adicional: Autopolimerizável, Aspecto 
Físico: Base + Catalisador, 
Apresentação: Conjunto 
Completo.CATMAT:430296 

Cx 50   

107 
Soda clorada hipoclorito de sódio a 5% 
frasco com 1000ml - sem cat 

Lt 40   

108 
Solução de Milton frasco contendo 
1000ml hipoclorito de sódio 1% 

Lt 80   

109 

 Sugador de saliva descartável flexível 
para acoplar ao equipo odontológico 
contendo pacote com 40 unidades, Tipo: 
Saliva , Características Adicionais: C/ 
Arame , Apresentação: Pacote C/ 40 
Unidades , Tipo Uso: Estéril, 
Descartável.CATMAT:406292 

Pct 2.000   

110 

Solução bucal gluconato de clorhexidina 
a 0,12% contendo 500ml,Clorexidina 
Digluconato 
Forma Farmacêutica: Colutório 
Concentração: 0,12%.CATMAT:341174 

Fr 100   

111 
Solução de hemostop,Nome: Solucao 
Controle.CATMAT 135046 Fr 50   

112 

Touca descartável p/ uso hospitalar pct. 
c/ 100, Modelo: Com Elástico Em Toda 
Volta , Tipo Uso*: Descartável , 
Material*: Não Tecido 100% 
Polipropileno , Tamanho*: Único , 
Característica Adicional 01: 
Hipoalergênica, Atóxica, Inodora, 
Unissex , Cor*: Sem Cor , Gramatura*: 
Cerca De 60 G/M2.CATMAT:428622 

Pct 200   

113 
Tricresol formalina frasco contendo 10ml  
Testador CATMAT 150313 

fr 70   
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114 
Taça de borracha;Taça CATMAT 
150957 

und 500   

115 

Tira matriz transparente de polieste 
tamanho 10mmX120mmX0,05mm 
pacote contendo 50 unidades removedor 
CATMAT 150583 

pct 50   

116 

 Tira de lixa de aço para acabamento de 
4mm contendo 12 unidades. Tira de lixa, 
de aço 4mm para acabamento e 
polimento de restauração de amalgama.  
CATMAT PREGÃO. 

pct 100   

117 

Tira de lixa para acabamento e 
polimento dental de resina c/ centro 
neutro de 4mmX170mm contendo 150 
unidades, CATMAT  

Cx 100   

118 
Kit de irrigação para endodontia com 01 
cânula e 03 agulhas, Disco 
Adesivo.CATMAT:31160 

kit 20   

119 

Alavanca Seldin reta referência 
130.020A,Alavanca Odontológica 
Referência: Nº 2;Material: Aço 
Inoxidável;Tipo: Seldin Características 
Adicionais: RetaEsterilidade: 
Autoclavável.CATMAT:413388 

und 60   

120 

Fórceps adulto nº 1 indicado para incisos 
e caninos superiores,Fórceps 
Odontológico Material: Aço Inoxidável , 
Número: 1 , Tipo: Adulto , 
Características Adicionais: Caninos E 
Incisivos Superiores , Tipo Uso: 
Autoclavável.CATMAT:413521 

und 30   

121 
Fórceps adulto nº 2 indicado para pré-
molares e molares superiores de ambos 
lados CATMAT 432452 

und 30   

122 

Fórceps adulto nº 17 indicado para 
raízes e raízes pequenas,Fórceps 
Odontológico Material: Aço Inoxidável , 
Aplicação: Uso Odontológico , Número: 
17 , Tipo: Adulto . CATMAT:378164 

Ud 30   

123 

Fórceps adulto nº 18L indicados para 
molares superiores do lado esquerdos e 
suas raízes, Material: Aço Inoxidável , 
Número: 18 L , Tipo: Adulto , 
Características Adicionais: Molares 
Superiores Lado Esquerdo , Tipo Uso: 
Autoclavável.CATMAT:413514 

und 30   

124 

Fórceps adulto nº 18R indicados para 
molares do lado direitos e suas 
raízes,Material: Aço Inoxidável , Número: 
18 R , Tipo: Adulto , Características 
Adicionais: Molares Superiores Lado 
Direito , Tipo Uso: 
Autoclavável.CATMAT:413513 

und 30   

125 

Fórceps adulto nº 65 indicados para 
incisos e raízes superiores bico 
fino,Material: Aço Inoxidável , Número: 
65 , Tipo: Adulto , Características 
Adicionais: Extração De Raízes 
Superiores, Ambos Os Lados, Reg , Tipo 
Uso: Autoclavável.CATMAT:413215 

Und 30   
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126 

Fórceps adulto nº 69 indicados para 
fragmentos de raízes e raízes 
pequenas,Material: Aço Inoxidável , 
Número: 69 , Tipo: Adulto , 
Características Adicionais: Raízes 
Superiores E Inferiores , Tipo Uso: 
Autoclavável.CATMAT:413510 

und 30   

127 

Fórceps adulto nº 16 indicados para 
molares inferiores ambos os lados 
também conhecidos como chifre de 
touro; CATMAT 432452 

und 30   

128 

Fórceps adulto nº 68 indicados para 
raízes dentes inferiores,Material: Aço 
Inoxidável , Número: 68 , Tipo: Adulto , 
Características Adicionais: Extração De 
Raízes Inferiores, Ambos Os Lados , 
Tipo Uso: Autoclavável.CATMAT:413511 

und 30   

129 

Fórceps adulto nº 151 em aço 
inox,Material: Aço Inoxidável , Número: 
151 , Tipo: Adulto , Características 
Adicionais: Pré-Molares, Incisivos E 
Raízes Inferiores , Tipo Uso: 
Autoclavável .CATMAT:413522 

Und 30   

130 

Fórceps adulto nº 150 em aço 
inox,Material: Aço Inoxidável , Número: 
150 , Tipo: Adulto , Características 
Adicionais: Pré-Molares, Incisivos E 
Raízes Superiores , Tipo Uso: 
Autoclavável.CATMAT:413523 

und  30   

131 

Tesoura íris – quinelato em aço inox 
autoclavável;471567Material: Aço 
Inoxidável Haste: Haste Reta Modelo 1: 
Íris Característica Ponta: Fina 
Comprimento Total: Cerca De 14 Cm 
Tipo Ponta: Ponta Reta Esterilidade: 
Esterilizável 

und 60   

132 

Porta agulha mayo hegar tamanho 17cm 
aço inox e autoclavável, modelo: mayo 
hegar, tipo ponta: ponta reta, 
característica ponta: c, vídea, haste: 
haste reta, adicional 1: com trava, 
comprimento total: cerca de 16 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável.CATMAT:471153 

und 60   

133 

Porta agulha mayo hegar tamanho 14 
cm em aço inox cabo tipo tesoura com 
cremalheira autoclavável,Modelo: Mayo 
Hegar, Tipo Ponta: Ponta Reta, 
Característica Ponta: C/ Vídea, Haste: 
Haste Reta, Adicional 1: Com Trava, 
Comprimento Total: Cerca De 14, 
Material: Aço Inoxidável, Esterilidade: 
Esterilizável.CATMAT:471152 

Und 60   

134 
Sindesmótomo oitavado aço inox e 
autoclavável, Nome: Disco 
Adesivo.CATMAT:31160 

und 40   
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135 

Kit de alavanca seldin 3 unidades em 
aço inox e autoclavável,Alavanca 
Odontológica Referência: Nº 1 Material: 
Aço InoxidávelTipo: SeldinTamanho 
;Infantil Características Adicionais: 
Direita Esterilidade: 
Autoclavável.CATMAT:413386 

und 30   

136 

Alavanca seldin reta 
millennlium,Alavanca Odontológica 
Referência: Nº 2Material: Aço Inoxidável 
Tipo: Seldin Características Adicionais: 
Reta Esterilidade: 
Autoclavável.CATMAT:413388 

und 30   

137 
Placa de vidro lisa /polida 17x07x10mm. 
CATMAT PREGÃO. 

und 20   

138 

Seringa carpule com refluxo em aço inox 
e autoclavável, Material: Aço Inoxidável, 
Tipo Uso: Autoclavável, Capacidade: 
1,80, Características Adicionais: Carga 
Lateral, Tipo: Carpule, Aplicação: 
Aspiração Argola.CATMAT:413357 

und 60   

139 

Pinça clínica em aço inox autoclavável 
com pino guia,Material: Aço Inoxidável , 
Indicação: Clínica , Aplicação: P/ 
Algodão , Tamanho: Cerca De 17 CM, 
Esterilidade: 
Autoclavável.CATMAT:413334 

und 60   

140 

Cabo para espelho bucal em alumínio 
tamanho 13cm,material: alumínio, 
formato: redondo, tipo uso: 
autoclaváve.CATMAT:413302 

Und  150   

141 

Esculpidor ward oitavado aço inox 16cm 
em aço inox,material: aço inoxidável, 
modelo: tipo ward, tamanho: nº 02, 
características adicionais: 
duplo.CATMAT:455459 

und 80   

142 

Cureta de lucas nº85 cabo 
oitavado,Material: Aço Inoxidável, 
Referência: Nr 85-86, Formato: Côncavo 
Corpo Duplo, Tipo: 
Lucas.CATMAT:374594 

und 80   

143 

Sonda exploradora cabo 
oitavado,material: aço inoxidável, tipo: 
exploradora, modelo: nº 05, tipo cabo: 
cabo maciço.CATMAT:425231 

und 80   

144 

Cabo para bisturi,Cabo bisturi, material: 
aço inoxidável, tamanho: nº 3, 
características adicionais: 
longo.CATMAT:299683 

und 40   

145 
Esculpidor hollemback,Material: Aço 
Inoxidável Modelo: Hollemback 
Tamanho: Nº 3s.CATMAT:407971 

und 80   

146 

Condensador hollemback 6,calcador , 
condesador, material: aço inoxidavél, 
modelo: hollemback, caracteristicas 
adicionais, referência nº 06, esterilidade: 
autoclavel. CATMAT 426530 

Und 80   
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147 

Condensador ward 1,Referência: Nº 01 
Material: Aço Inoxidável Modelo: Ward 
Características Adicionais: Pontas 
Duplas Esterilidade: Autoclavável. 
CATMAT:426526 

Und 80   

148 

Condensador ward 2,Referência: Nº 02 
Material: Aço Inoxidável Modelo: Ward 
Características Adicionais: Pontas 
Duplas Esterilidade: 
Autoclavável.CATMAT:426525 

Und 80   

149 

Condensador ward 3,Referência: Nº 03 
Material: Aço Inoxidável Modelo: Ward 
Características Adicionais: Pontas 
Duplas Esterilidade: 
Autoclavável.CATMAT:426527 

Und 80   

150 
Espátula nº24,com serrilhado paralelo no 
cabo. Aço inoxidavel 16 cmm. CATMAT 
PREGÃO. 

und 40   

151 
Porta matriz adulto em aço inox, 
material: aço inoxidável, tipo: ivory nº 
8.CATMAT:426504 

und 40   

152 

Fórceps infantil nº 1 em aço 
inox.Material: Aço Inoxidável Número: 1 
Tipo: Infantil Tipo Uso: Autoclavável. 
CATMAT:413531 

Und 30   

153 

Fórceps infantil nº 2 em aço inox, 
material: aço inoxidável, tipo: infantil, 
número: 2, tipo uso: 
autoclavável.CATMAT:413532 

Und 30   

154 

Fórceps infantil nº 3 em aço  inox 
,material: aço inoxidável, tipo: infantil, 
número: 3, tipo uso: 
autoclavável.CATMAT:413533 

Und 30   

155 

Fórceps infantil nº 4 em aço inox, 
material: aço inoxidável, tipo: infantil, 
número: 4, tipo uso: autoclavável. 
CATMAT:413534 

und 30   

156 
Porta matriz infantil em aço Material: Aço 
Inoxidável Tipo: Tofflemire Tamanho: 
Infantil.CATMAT:426503 

und 30   

157 

Caneta de alta rotação com sistema 
saca broca, conexão tipo borden, turbina 
balanceada com rotação de 400.000rpm, 
rolamento com esfera de cerâmica, saca 
broca, spray triplo, acompanha borracha 
de vedação da conexão e agulha para 
desobstrução, esterilização através de 
autoclave até 135° Material Rolamento: 
Rolamento Cerâmica , Refrigeração: 3 
Ou Mais Furos , Troca De Brocas: Botão 
De Pressão(Pb) , Tipo Conexão: 
Conexão 2 Furos , Velocidade Máxima: 
Velocidade Máxima Menor Ou Igual 
400.000 RPM, Tipo Cabeça: Cabeça 
Padrão.CATMAT:437552  

und 30   
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158 

Espátula odontológica Material : aço 
inox , modelo 24,Material: Aço Inoxidável 
, Modelo: Nº 24 , Tipo Uso: 
Manipulação.CATMAT:444212 

und 60   

159 

Escova Dental Material Cerdas: 
Sintético , Material 
Cabo:Plástico,Aplicação: Infantil  
Características Adicionais: 
Cantos Arredondados , Tipo Cerdas: 
Macia, Minimo De 4 
Fileiras E 26 Tufos CATMAT:434189 

Und 2.000   

160 

Escova Dental Material Cerdas: 
Sintético l, Material Cabo:Plástico , 
Aplicação: Adulto , Características 
Adicionais: 
Cantos Arredondados , Tipo Cerdas: 
Macia, Minimo De 4 
Fileiras E 34 Tufos.CATMAT:438150 

Und 2.000   

161 

Escova Dental Material Cerdas: Nailon 
E Poliester , Material Cabo: Plástico 
Emborrachado Tipo Cabeça: Com 
Cantos 
Arredondados , Modelo: Extra Macia, 
Aplicação: Criança Características 
Adicionais Cabo: C/ Motivos Infantis  
Tipo Cerdas: Pontas Polidas.CATMAT 
275724 

Und 3.000   

162 

Dentifrício Composição Básica: 
Creme Dental Com Fluor Ativo De (1100 
Ppm) , Sabor: Menta , Capacidade: 90 
G, Aplicação: Higiene Dental CATMAT 
398863 

Und 1.000   

163 
FIO DENTAL- rolo 500 metros CATMAT: 
314108 

Und 200   

          

O valor anual estimado máximo para a contratação do serviço contínuo (utilizando o valor máximo destinado para peças) é de R$ 

_________________________________ 

 
Os licitantes devem respeitar os preços estimados dos itens estimados. 
 
No valor global da proposta apresentada deverão estar inclusos os impostos, fretes, encargos sociais e trabalhistas e demais 
despesas pertinentes à entrega dos serviços, bem como aquelas decorrentes de eventuais substituições dos mesmos.  
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA  
   

                                                                                                           ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ____/2022 
                                                                                                PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2022 

                                                                                             PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2022 
                                                                                                VALIDADE DA ATA: ATÉ ___/___/2022 

 
Aos ___________ dias do mês de _____________ de 2021, o MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, Entidade de direito 

Público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.251.832/0001-05, Entidade de direito Público, com sede localizada à Praça Dr. Araújo 

Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. CEP 54.735-565, neste ato representada pela Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome),  brasileiro, casado, inscrito no 

CPF sob o n.º ....................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº………….., expedida pela (o) 

......................................, doravante denominada CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE, RESOLVE registrar 

os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, observadas as disposições do Edital e as cláusulas 

deste instrumento. 

 
1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de Empresa Especializada para 

Fornecimento de Materiais e Insumos Odontológicos, destinados ao Programa de Saúde Bucal vinculado ao (CEO) 

Centro de Especialidades Odontológicas e (UBS) Unidades Básica de Saúde da Atenção primária, atendendo a 

solicitação da Secretaria de Saúde Do Município de São Lourenço da Mata/PE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, de acordo com as especificações técnicas contidas no 

Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº ____/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

ANUAL 

1 
 

MÊS 12   

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1.  A Secretaria de Administração é órgão gestor da ata de registro de preços e deverá: 

3.2.  Assinar a ata de registro de preços;  

3.3.  Providenciar a publicação inicial do extrato da ata de registro de preços;  

3.4. Autorizar os órgãos e entidades participantes e não participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão;  

3.5.  Manter o controle dos quantitativos disponíveis dos registros de preços;  

3.6. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço;  

3.7. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
Órgão Gerenciador e em observância aos limites quantitativos dos itens estipulados no § 4º do art. 22, do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e suas alterações; 
4.2. As adesões por órgão/entidades não participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, conforme dispõe o § 3º do art. 22, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações; 
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4.3. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem consultar 
o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar 
os possíveis Detentores da Ata e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação; 
4.4. Cabe ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto às 
negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um 
Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 
Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 
4.5.  As possíveis solicitações de adesão deverão ser encaminhadas para a Secretaria de Saúde, ÓRGÃO GESTOR, para 
autorização. 
 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A Ata de Registro de Preço tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, nos termos do art. 12, 

do Decreto nº 7.892/13 e conforme inc. III, § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, não podendo ser prorrogada. 

 

6. DO REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

6.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 

no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
7.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;  
b) Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;  
c) Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;  
d) Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;  
e) Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada em relatório da 
fiscalização;  
f) Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do Compromisso do fornecimento;  
g) Por decurso de prazo de vigência;  
h) Não restarem fornecedores registrados;  
i) Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  
j) Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
k) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços;  
l) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR REGISTRADO recusar-se 
a baixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;  
m) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;  
n) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços:  
o) A solicitação referida na alínea “n” desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido, sendo 
assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n.° 8.666/93. 
p) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.  
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

8. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
8.1.Por se tratar de fornecimento parcelado de material de destinados ao Programa de Saúde Bucal vinculado ao (CEO) 
Centro de Especialidades Odontológicas e (UBS) Unidades Básica de Saúde da Atenção primária, atendendo a 
solicitação da Secretaria de Saúde, os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação almejada correrão 
pelos seguintes códigos: 
a)  SECRETARIA DE SAÚDE  
 
600.0000 - Transferências fundo a fundo de recursos do sus provenientes do governo federal - bloco de manutenção das ações e 
serviços públicos de saúde 
621.0000 - Transferências fundo a fundo de recursos do sus provenientes do governo estadual 
 
02.00 - Poder executivo 
02.16 - Fundo municipal de saúde 
1030204282.273 - Manutenção do centro de atenção psicossocial – caps 
33903000 - Material de consumo 
500.1002 - Recursos não vinculados de impostos - impostos – saúde 
600.0000 - Transferências fundo a fundo de recursos do sus provenientes do governo federal - bloco de manutenção das ações e  
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9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1 As regras acerca da entrega e critérios de aceitação do objeto estão estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do 

Edital. 
 
10. DO PAGAMENTO 
10.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 

11. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 

12.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos 
preços praticados no mercado. 

12.2 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

12.3 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, definidos o novo preço 
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Saúde (órgão 
gerenciador) para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

 
12.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital 

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

13.2. É vedado caucionar ou utilizar a Ordem de fornecimento/Contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira. 

13.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 

§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

14.  DO FORO 
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de São Lourenço da Mata/PE para dirimir dúvidas ou litígios eventualmente 

emergentes em decorrência desta Ata.  

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes 
 

 
São Lourenço da Mata, ______ de _________________ de  2022. 

 
 
 

____________________________________________ 
 
 
 

____________________________________________ 
FORNECEDOR 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº________/2022 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS 
ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
VINCULADO AO (CEO) CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS E (UBS) UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA-PE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DO OUTRO LADO 
A EMPRESA __________, NA FORMA ABAIXO:  

 
O Fundo Municipal de Saúde de São Lourenço da Mata/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº ______________, com sede 

administrativa na _____________, nº _____São Lourenço da Mata/PE CEP: _________, neste ato representada pelo Sr. 

_____________________________, CPF: nº________________, RG nº __________________, 

Endereço:_______________________________. Gestor do _______________________, CNPJ nº 

____________________________do Município de SÃO LOURENÇO DA MATA/PE, doravante denominado 

CONTRATANTE, RESOLVE contratar os preços da empresa indicada e qualificada na  ARP nº .........., de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013,  

da Lei 10.520 de 17 de julho de  2002 e do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, observadas as disposições do 

Edital e as cláusulas deste instrumento. 

 

Empresa: _________________________________________________________________, com sede na 

___________________________, em ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________________, neste 

ato representado por seu __________________, Sr.(a) _____________________, residente em _________________________, 

portador da Carteira de Identidade nº ____________________, CPF nº ___________________________________; 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1 Consubstanciado nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006 e suas alterações, Decreto Federal 10.024/19, Decreto Federal nº 7.892/2013 e, subsidiariamente a lei 8.666 de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e face à classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº____/2021, da ARP nº ____/2021, publicada no 

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS - AMUPE celebram o presente instrumento com observância estrita de suas cláusulas que 

em sucessivo e reciprocamente outorgam e aceitam, de conformidade com os preceitos de direito público. 

1.2 Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico do tipo menor 

preço unitário do item, mediante Sistema de Registro de Preços elaborado pela Pregoeira, instituída por meio da Portaria 

003/2022.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 Integram o presente contrato os seguintes documentos: 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2021, cujo objeto consiste no Registro de Preço para eventual Contratação de 

Empresa Especializada para Fornecimento de Materiais e Insumos Odontológicos, destinados ao Programa de Saúde 

Bucal vinculado ao (CEO) Centro de Especialidades Odontológicas e (UBS) Unidades Básica de Saúde da Atenção 

primária, atendendo a solicitação da Secretaria de Saúde Do Município de São Lourenço da Mata/PE, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, de  acordo com as 

especificações técnicas contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e seus anexos do Pregão identificado no preâmbulo 

e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição; 

2.1.1  Ata de Registro de preços nº ______/2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Por se tratar de fornecimento de Materiais e Insumos Odontológicos, destinados ao Programa de Saúde Bucal vinculado ao 
(CEO) Centro de Especialidades Odontológicas e (UBS) Unidades Básica de Saúde da Atenção primária, os recursos financeiros 
para fazer face às despesas da contratação almejada correrão pelos seguintes códigos: 
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 SECRETARIA DE SAÚDE  
 
1030104282.269 Programa Saúde Bucal 
1030104282.266 Manutenção Dos Serviços De Saúde - Atenção Básica 
33903000 Material De Consumo 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
4.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, na forma art. 57 da Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, com vistas à obtenção de preços e condições 

mais vantajosas para a Administração. 

Nota Explicativa: A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU 

n° 39, de 13/12/2011. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.1 O preço contratado é fixo e irreajustável  
6.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 

1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.5 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS, LOCAIS E HORÁRIO DE ENTREGA DO OBJETO 

7.1 O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa parcelada, diretamente da Secretaria Demandante ou nos locais e 

horários previamente estabelecidos pelo setor competente da Secretaria contratante. 

7.2 No caso dos produtos o prazo de validade na data da entrega não poderá ser superior a  

7 12 (doze) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 
7.3  A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento à Contratada por e-mail oficial ou outra maneira formal, 

informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: o quantitativo e o respectivo local de entrega.  

7.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato terá um prazo (12) doze dias para atestar o recebimento 

para verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.5  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6 Os produtos serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado de 24 (vinte e 

quatro) horas, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

7.1  
CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRTATO 
8.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, fica designado X X X X X X X X X X X X ,  
M a t r í c u l a _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
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8.4 O servidor responsável pela fiscalização do contrato, que, dentre outras, terá as seguintes atribuições: 
a) Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento; 
b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas condições e prazos estabelecidos;  
c) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus anexos, recusando o 
fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito pela CONTRATANTE;  
d) Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao gestor do contrato para 
pagamento; 
 e) Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou a modificação da forma 
de sua execução, em razão de fato superveniente;  
f) Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela CONTRATADA.  
8.5 Fica designado X X X X X X X X X X X X ,  M a t r í c u l a _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  o servidor responsável pela gestão do 
contrato, que, dentre outras, terá as seguintes atribuições:  
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  
c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à 
CONTRATADA;  
d) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais do 
contrato;  
e) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância das exigências contratuais e 
legais;  
f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja ultrapassado.  
 
CLÁUSULA NONA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
09.1 DA CONTRATADA 
a) As obrigações da Contratada estão previstas no Termo de Referência – Anexo I do Edital 
09.2 DO CONTRATANTE 
a) As obrigações do Contratante estão previstas no Termo de Referência – Anexo I do Edital 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência – Anexo I do Edital 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA– RESCISÃO 
11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 
11.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
11.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1 É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 
CLAUSULA DECIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei 
nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da AMUPE, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1  É eleito o Foro da Comarca de São Lourenço da Mata/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
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de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à Contratada, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes contratantes. 
 
 

São Lourenço da Mata/PE, _____de  de 2022. 
 

 
 

 
 

_____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
_______________________________________________ 

CONTRATADA 
Representante Legal 

 
T E S T E M U N H A S: 

 

1.___________________________________ 2. ____________________________________ 
Nome:  Nome: 
CPF:                     CPF: 

 
 

 


